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ATOSDO
GOVERNADOR

IHCRKTON0 11.121 DE 10 DE

JUNHO DE 1988

Fixa novos preços de passagem e novas
tarifas para os serviços de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, incisos II e III,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de I960,
tendo em vista as disposições do Re-
gulamento do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 10.062, de 05
de janeiro de 1987, e

considerando o disposto na Resolução
n° 4 '2, de 8 de junho de 1988, do Con-

selho do Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal;

considerando os ónus adicionais
decorrentes dos aumentos ocorridos rios
preços dos insumos necessários à
produção dos serviços de transporte
público coletivo;

considerando os termos da Expo-
sição de Motivos conjunta SEG/SEF/
SAERA n° 001/88, devidamente
aprovada pelo Governador do Distrito
Federal;

considerando a importância de
preservar a qualidade do transporte
oferecido à população, através da re-
muneração adequada das empresas
operadoras;

considerando, finalmente, as dis-
posições da Portaria n° 360/87, do
Ministério da Fazenda,

D E C R E T A :

Art. 1° — Os preços de passagem
devidos pelos usuários das linhas cons-
tates dos Anexos I a III, do serviço con-
vencional do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal,
passam a vigorar com os seguintes
valores:

I — CzS 75,00 (setenta e cinco
cruzados) e Cz$ 37,50 (trinta e sete
cruzados e cinquenta centavos), respec-
tivamente, integral e com desconte para
as linhas constantes do Anexo I;

II — CzS 50,00 (cinquenta cruzados)
e Cz$ 25,00 (vinte e tíinco cruzados),res-
pectivamente, integral e com desconto,
para as linhas constantes do Anexo II;

III — CzJ 60,00(sessenta cruzados) e
Czt 30,00 (trinta cruzados), respecti-
vamente, integral e com desconto, para
as linhas constantes do Anexo III.

Art. 2° — As tarifas devidas pelos
usuários das linhas constantes dos
Anexos IV e V, do serviço especial
executivo, do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal,
passam a ter os seguintes valores:

I — CzS 90,00 (noventa cruzados),
sem desconto, para as linhas do Grupo
I, constantes do Anexo IV;

II — Cz$ 130,00 (cento e trinta
cruzados), sem desconto, para as linhas
do Grupo II, constantes do Anexo V.

Art. 3° — Fica estabelecido o valor
único de CzS 115,00 (cento e quinze
cruzados) para a tarifa devida pelos
usuários do serviço especial denominado
transporte de vizinhança do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal.

Art. 4° — Os preços de passagem
com desconto, previstos no artigo 1°
deste Decreto, referem-se ao abatimento
concedido ao estudante matriculado em
escolas de 1° e 2° graus, supletivo,
médio, superior, curso pré-
universitário, técnico e de alfabetização
e aos membros da Associação dos Ex-
combatentes que residem no Distrito
Federal.

Parágrafo único — Para fazer jus ao
desconto, o estudante e o ex-combatente

deverão habilitar-se junto às empresas de
transportes coletivos, sendo obrigatória
a sua identificação no ato da compra.

Art. 5° — O passe integral equi-
valente aos preços de passagem sem des-
conto, bem como o passe estudantil, ad-
quiridos antes da vigência do presente
Decreto, deverão ser completados pelos
usuários no ato das viagens ou subs-
tituídos junto às empresas operadoras
que os emitiram.

Art. 6° — Este Decreto entra em
vigor no dia 12 de junho de 1988, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 10 de junho de 1988
100° da República e 29° de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

JOSÉ CARLOS MELLO
ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL

ANEXO I

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO I

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

Na DENOMINAÇÃO

101 Rod. P.Piloto/Paranoá Norte

111 Rod. P.Piloto/Presídio Nacional

112 Rod. P.Piloto/Parque Nacional

117 Lago Sul QI 27/Col. Militar

119 N. Bandeirante/Vargem Bonita

124 Rod. P.Piloto/SIA (W3 Sul)

125 Rod. P.Piloto/Lago Sul QI 28

126 N. Bandeirante/Cerâmica

128 Rodoviária P.Piloto/Granja do Torto

132 Rod. P.Piloto/Vargem Bonita

136 Rod. P.Piloto/Clube do Congresso

141 Paranoá/Clube do Congresso

147 Rod. P.Piloto/Agrovila São Sebastião

331 Setor "0"/Rod. P.Piloto (Estrutural)

366 Ceilândia/B. Descoberto

373 Samambaia/Rod. P. Piloto

400 V.S. José/Rod. P.Piloto (EDF-240-Eixo)

401 V.S. José/Tag. Sul XEDF-240)

402 V.S. José/Tag. Norte (EDF-240-A. Gusmão)
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412

508

509

510

511

600

601

602

603

604

605

608

610

61 1

612

613

614

615

620

621

622

623

702

814

NS

100

102

118

N«

123

300

301

302

303

304

305

306

307

308

310

31 1

312

313

314

315

316

J17

J18

319

320

321

322

V.S. José/Rod. P.Piloto (EDF-240-Est.)

V.S. José/Rod. P.Piloto (A. Gusmão-Eixo)

V.S. José/Rod. P.Piloto (A. Gusmão-Est.)

Brazlândia/Taguacenter (Rodeador)

V.S. José/N. R. Almécegas

Brazlândia/714 Norte (A. Gusmão-Est.}

DENOMINAÇÃO

714 Norte/Brazlândia (W3 Sul-EPTG-A. Gusmão)

Sobradinho/L2 Sul SQS 416 (L2 Norte/UnB)

Sobradinho Q. 18/P.Piloto SQS 116-216

Sobradinho/Paranoá (EDF-250-DF-09)

Sobradinho/Paranoá (N.R. Sobradinho)

Planaltina/Rod. P.Piloto (Eixo N-S)

Planaltina Trad./Rod. .P.Piloto (Eixo N-S)

Planaltina Bur./Rod. P.Piloto (Eixo N-S)

Planaltina/Clube do Congresso (S.obradinho)

Planaltina/SIA (Rodoferroviária)

Planaltina/L-2 N-S (UnB)

Planaltina (Sobradinho)/L-2 N-S (UnB)

Planaltina/Rio Preto (Tabatinga)

Planaltina/PÍpiripau (Taquara)

Planaltina/Col. Agrícola São José

Planaltina/Col. Agrícola B.Vermelho

Planaltina/Col. Agrícola Cariru

Planaltina/Col. Agrícola de Brasília

Rod. P.Piloto/Planaltina (Eixo Norte)

SQS 216/Planaltina (Plat. Sup. Rod. P. Piloto)

SQS 116/Col. Agrícola Planaltina

W3 Sul-Norte/Planaltina

Taguacenter/Rod. P.Piloto (Est.) - Integração

Setor "P" Norte/Tag. Norte - Integração

VIAÇÃO PIONEIRA E VIAÇÃO PLANETA LTDA

DENOMINAÇÃO

Rod. P.Piloto/Paranoá

Rod. P.Piloto/Aeroporto

Rod. P. Piloto/Aeroporto (Velhacap)

DENOMINAÇÃO

Rod. P.Piloto/Lago Sul (QI 26)

Tag. Norte/Rod. P.Piloto (Eixo)

Tag. Norte/W3 Sul (SIG)

Samambaia/Rod. P.Piloto (Eixo-Taguatinga)

Setor "O"/N. Bandeirante/Guará

Tag. Norte/Cruzeiro (Taguacenter-SIA)

Tag. Sul/W3 Sul (SIG)

Tag. Sul/Rod. P.Piloto (Eixo)

Taguacenter/W3 Sul (SIG)

Taguacenter/rod. P.Piloto (Eixo)

Setor "0"/Rod. P.Piloto (Eixo)

Setor "0"/W3 Sul (M-2 - SIG)

Setor "0"/Rod. P.Piloto (Estrutural)

Setor "0"/W3 Sul (N-2 - SIG)

Setor "P" Norte/Rod. P.Piloto (Eixo)

Setor "0"/N.Bandeirante/Guará

Setor "0"/Guará/N.Bandeirante (N-2 - Com.)

Setor "M"/Guará/N.Bandeirante

Ceilândia Sul/Rod. P.Piloto (Eixo)

Ceilândia Sul/W3 Sul (SIG)

Guariroba/Rod. P.Piloto (Eixo)

Guariroba/W3 Sul (SIG)

Setoijes "M" - ,"L"/Rod. P.Piloto (Eixo)

323

324

325

334

335

336

337

338

339

NB

341

346

347

349

700

701

702

703

71 l

712

713

714

8,00

801

802

304

805

81 1

812

813

129

130

133

153

154

156

158

Setores "M'" - "L"/W3 Sul (SIG)

Setor "M"/Rod. p.Piloto (Estrutural)

Setor "O"/Rod. P.Pi loto (Samdu-J-M-2)-Noturno

Setor "P" Norte/Rod. P.Piloto (Eixo)
Setor "O" Norte/W3 Sul (SIG)

Setor "P" Sul/Rod. P.Piloto (Eixo)

Setor "P" Sul/W3 Sul (SIG)

Setor "P" Norte/L-2 Sul-Norte (UnB)

Setor "P" Sul/L-2 Norte (Est. UnB)

DENOMINAÇÃO

Setor "0"/Guará/N. Bandeirante

Setor "P"--Norte/Guará/N. Bandeirante

Setor "P" Sul/Guará/N. Bandeirante

Taguacenter/L-2 Norte (EPNB-UnB)

Taguacenter/Rod. P.Piloto (Eixo) - Integração

Taguacenter/W3 Sul (SIG) - Integração

Taguacenter/Rod. P.Piloto (Est.) - Integração

Taguacenter/L-2 Sul-Norte (UnB) --«Integração

Setor "M" Norte/Taguacenter - integração

Setor "0"/Taguacenter (M-2) - Integração

Setor "0"/Taguacenter (N-2) - Integração

Setor'"O" Norte/Taguacenter - Integração

Tag. Norte/Rod. P.P,iloto (Eixo) - Integração

Tag. Norte/W3 Sul (SIG) - Integração

Tag. Norte/L2 Sul - Norte (UnB) - Integração

Tag. Norte/Guará/N. Bandeirante - Integração

Tag. Norte/N. Bandeirante/Guará (Taguacenter)

Setor "0"/Tag. Norte (M-2 N-S) - Integração

Setor "P" Sul/Tag. Norte - Integração

Setor "P" Norte/Tag. Norte - Integração

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO

N. Bandeirante/Paranoá (Aeroporto)

N. Bandeirante/Lago Sul QI 23

Laranjeiras/Lago Sul QI 23

Guará I/Rod. P.Piloto (SIA-Eixo).

Guará I-II/Rod. P.Piloto (Zoo-Eixo)

Guará I-II/W3 Sul

N.Bandeirante/Guará/Cruzeiro (HFA)

- Integração
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365

367

406

606

609

N.Bandeirante/Cruzeiro (SMU)

N.Bandeirante/Rod. P.Piloto (Eixo)

Guará II/Rod. P.Piloto (Eixo-W3 Sul-Zoo) ,

DENOMINAÇÃO

N. Bandeirante/W3 Sul (Parkshopping-SIG)

Guará I-II/L-2 Sul-Norte (UnB)

Gama Leste/Rod. P.Piloto (Eixo)

Gama Oeste/Rod. P.Piloto (Eixo)

Gama/Rod. P.Piloto (W3 Sul)

Gama Leste/Cruzeiro (SIA-Rodoferroviária)
Gama/Taguatinga (Taman.duá)

Gama Leste/Rod. P.Piloto (EDF-29O

Gama Oeste/L2 Sul-Norte (UnB)

Gama Leste/L-2 Norte (UnB)

Gama Leste/Núcleo Bandeirante/Guará

Gama Oeste/Núcleo Bandeirante/Guará

Sobradinho/P. Piloto (Eixo N-S)

Sobradinho/SIA (Eixo N-S)

Sobradinho/SIA (Rodoferroviária/Parque Nacional)
Sobradinho/Planaltina

Sobradinho/CIPLAN (FERCAL)

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

DENOMINAÇÃO

Gama Leste-Oeste/Tag. Norte

Setor "O" Norte/Rod. P.Piloto (Est.)

Setor "0"/L-2 Sul-Norte (UnB)

Setor "0"/L-2 Norte (Est. UnB)

Setor "M"/L-2 Nort^ (Est. UnB)

ANEXO II

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO II

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

DENOMINAÇÃO

Circular Ceilãndia

Tag. Sul/Samambaia

Circular Brazlândia

Circular Planaltina (B. Fátima)

159

160

162

NB
163

167

200

201

202

203

206

209

213

214

215

216

501

502

503

504

506

N9

205

343

348

370

371

NS

351

352

354

355

356

357

358

359

360

361

362

363

364

369

Circular Planaltina (V. Amanhecer)

VIAÇÃO ALVORADA LTDA
.

DENOMINAÇÃO

Tag. Norte/Tag. Sul (Samdu)

Setor "0"/Tag. Centro (Com. Samdu)

Tag. Norte/Tag. Centro (Ceil. Sul)

Tag. Sul/Comercial (QNG)

Setor "O"/Tag. Centro (HDT)

Taguanorte/Tag. Centro (QNL-Com.)

Setor "M"/Tag. Centro (Com. Samdu)

Setor "P"/Norte/Tag. Centro (MN-2)

Setor "0"/Tag. Centro (M-2 - Com.)

Setor "P" Sul/Tag. Centro (N-2)

Setor "0"/Tag. Centro (N-2-Estádio)

Setor "P" Sul/Tag. Centro (N-3)

Setores "M" - "L"/Tag. Centro

Setor "P" Norte-Sul/Tag. Sul

NS

333

344

353

NS

204

210

505

NS

103

105

106

107

108

109

1 1 3

114

l 15

1 1 6

120

127

134

137

138

139

140

142

143

144

145

148

149

NB

104

110

NS

121

122

131

150

151

152

157

161

166

168

169

VIAÇÃO PIONEIRA LTDA E VIAÇÃO PLANETA LTDA

DENOMINAÇÃO

Setor "P" Norte/Tag. Centro

Setor "P" Norte/Tag. Centro (Samdu)

Setor "0"/Tag. Centro (N-2)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO

Circular Gama Oeste/Leste

Circular Gama 0-L (EDF 290)

Circular Sobradinho (Feirinha)

ANEXO III

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO III

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVQS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

DENOMINAÇÃO

Rod. P.Piloto/Av. das Nações

Grande Circular Sul - Norte

Grande Circular Norte - Sul
Rod.

Rod,

Rod.

Rod.

Rod.

Rod.

Rod.

Rod

Rod

Rod

Rod

Rod

P.Piloto/Avs. W-3 - L-2 Sul

P.Piloto/Três Poderes

P.Piloto/Buriti (Quartel General)
P.Piloto/CEUB

P.Piloto/Avs. L-2 - W-3 Sul

P.Piloto/Avs. L-2 - W-3 Norte

P.Piloto/Avs. W-3 - L-2 Norte

Área Central/W-3 Sul (Entg)

Colégio Militar/SQS 116

SQN 315/C. Objetivo

Rod. P.Piloto/W-3 Sul

P.Piloto/UnB (W-3 - L-2 Sul)

P.Piloto/UnB (W-3 - L-2 Norte)

P,Piloto/Av. Nações Norte

P.Piloto/W-3 Norte

P.Piloto/R.C.G. (Buriti-SAAN)

W-3 Sul/Três Poderes (Rod. P.Piloto)
W-3 Sul/L-2 Norte

Gal. Estados/C. Militar

SQN 216/Col. Militar

VIAÇÃO PIONEIRA E VIAÇÃO PLANETA LTDA
DENOMINAÇÃO

Rod. P.Piloto/Palácio Alvorada

Rod. P.Piloto/UnB

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO

Eixos L/W Sul

Eixos L/W Sul-Norte

Rod. P.Piloto/Rodoferroviária

Cruzeiro/Rod. P.Piloto (Eixo)

Cruzeiro/W-3 Sul (Memorial JK)

Cruzeiro/Esp. Ministérios (SIG-Rod. P.Piloto)
Circular Guará I e II (S.TA)

N. Bandeirante/Candangolândia

Cruzeiro/L-2 Sul (Rod. P.Piloto)

Cruzeiro/L-2 Norte (UnB - Rod. P.Piloto)
Cruzeiro/W-3 Norte__
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155

164

207

208

21 1

212

500

507

607

326

327

32S

329

340

342

408

ANEXO IV

SERVIÇO ESPECIAL

EXECUTIVO GRUPO I

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO

Guará I e II/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

N.Bandeirante/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

Cruzeiro/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

ANEXO V

SERVIÇO ESPECIAL

EXECUTIVO GRUPO II

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMJ NAÇÃO

Gama Leste/P.Piloto (W-3 Sul/Norte,)

Gama Oeste/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

Gama Leste/P.Pi loto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W-3 Norte)

Gama Oeste/P.Pi loto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W-3 Norte)

Sobradinho/P.Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)

Sobradinho/P.Piloto (W-3 Norte/Sul)

Planaltina/P.Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)

VIAÇÃO PIONEIRA LTDA

DENOMINAÇÃO

Taguatinga Sul/P.Piloto (Est. W-3 Sul/Norte)

Taguatinga Norte/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

Setor "P" Norte/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

Tag. Sul/P.Piloto (EPTG W-3 Sul/Norte)

Ceilândia Oeste/P.Piloto (Guariroba/W-3 Sul/Norte)

Setor "0"/P.Piloto (Comercial/Esplanada dos Ministé

rios/W-3 Sul/Norte)

Brazlândia/P.Piloto (A. Gusmão - W-3 Sul/Norte)

DECRETO N ° 11.122 DE 10 DE
JUNHO DE 1988

Cria o Conselho Supervisor das Uni-
dades de Conservação e Áreas Prote-
gidas administradas pelo Distrito Fe-
deral e dá outras providências, confor-
me a Decisão n° 39, de 24 de maio de
1988, do Conselho de Arquitetura, Ur-
banismo e Meio Ambiente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960, tendo em vista o
que dispõem as Leis n° 6.902, de 27 de
abril de 1981, e 6.938, de 31 de agosto de
1981,

considerando a existência de sig-
nificativas áreas ainda representativas
dos ecossistemas nativos da região do
Distrito Federal, verdadeiras ilhas em
meio aos campos cultivados e regiões
urbanizadas;

considerando a grande riqueza da
flora e fauna nativas nesses ecossitemas,
bem como a presença de diversas es-
pécies raras, endémicas ou ameçadas de
extinção da biota regional;

considerando o notável património
genético que estas áreas abrigam;

considerando a importância destas
áreas como unidades de conservação,

nas quais poderão ser desenvolvidos es-
tudos e pesquisas, visando um melhor
conhecimento e utilização da riqueza
natural da região;

considerando a importância da com-
patibilização do desenvolvimento
económico com a preservação ambien-
tal;

considerando a importância das
reservas naturais para a qualidade de
vida da população e sua necessária
educação ambiental e recreação;

considerando a determinação deste
governo de. ampliar as áreas de preser-
vação ecológica do Distrito Federal,
com o intuito de preservar seu patri-
mónio natural, garantindo assim a sua
continuidade para as gerações futuras e
para a ciência;

considerando, finalmente, a con-
veniência e o interesse de instituir uma
ação coordenada e integrada, envolven-
do os diversos órgãos de meio ambiente
e afins, no estabelecimento de uma
política de meio ambiente do Distrito
Federal, principalmente no que se refere
à implantação, utilização e manejo das
unidades de conservação existentes.

D E C R E T A :

Art. l ° — Fica criado o Conselho
Supervisor das Unidades de Conser-
vação e Áreas Protegidas administradas

pelo Distrito Federal CONSUCON, ór-
gão colegiado de 2° grau, vinculado ao
Gabinete Civil do Governador do Dis-
trito Federal, com o objetivo de
apreciar, examinar, avaliar e super-
visionar as atividades exercidas nas
Unidades de Conservação no âmbito do
Distrito Federal e propor as medidas
necessárias *para que elas atendam
adequadamente as finalidades para as
quais foram criadas.

Art. 2° — Para os efeitos deste
Decreto consideram-se como Unidades
de Conservação as Estações Ecoló-
gicas, as Áreas de Proteção Ambiental-
APAs, as Áreas de relevante Interesse
Ecológico-ARIEs, as Reservas Bioló-
gicas e Ecológicas, e outras unidades
criadas pelo Distrito Federal para
proteger a biota e os ecossistemas na-
turais.

Art. 3° — O Conselho será integrado
pelos seguintes membros:

I — como membros natos:
a) O Chefe de Gabinete Civil;
b) O Secretário Extraordinário para

Assuntos do MeioAmbiente, Ciência e
Tecnologia;

c) O Secretário de Viação e Obras;
d) O Procurador-Geral do Distrito

Federal;
e) O Secretário Especial do Meio

Ambiente, do Ministério da Habitação,
Urbanismo e Meio Ambiente;

f) O Coordenador da Coordenação
de Assuntos do Meio Ambiente, Ciência
e Tecnologia — CO AM A;

g) O Comandante Geral do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal;

h) O Comandante do Comando
Naval de Bras ilia;

i) O Delegado Regional da Delegacia
Regional do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal do Distrito
Federal;

j) O Diretor do Departamento de
Geociências, da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística;

k) O Reitor da Universidade de
Brasília;

1) O Presidente da Companhia
Imobiliária de Brasília — TERRACAP;

m) O Presidente da Companhia de
Águas e Esgotos de Brasília — CAESB;

n) O Presidente da Fundação Cul-
tural do Distrito Federal;

o) O Diretor do Jardim Botânico de
Brasília;

p) O Presidente da Sociedade Bra-
sileira de Direito de Meio Ambiente;

q) O Presidente da Fundação Pró-
Natureza-FU N ATURA;

r) O Presidente da Sociedade Bo-
tânica do Brasil;

s) O Presidente da Sociedade Bra-
sileira de Ornitologia;

t) O Chefe de Departamento de
Recursos Naturais, da Fundação
Zoobotânicado Distrito Federal;

u) O Secretário de Agricultura e
Produção;

v) O Diretor do Jardim Zoológico de
Brasília.

II — como membros designados:
a) um (1) representante das Comis-

sões de Defesa do Meio Ambiente —
CONDEM AS;

b) três (3) Assessores do Gabinete
Civil com atuação no Programa Es-
pecial do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia;

c) uma(l)pessoa escolhida entre per-
sonalidades de notórios conhecimentos
na matéria.

§ l ° — Os membros de que tratam as
alíneas "a" e "b", do inciso II, deste
artigo, serão designados pelo Gover-
nador do Distrito Federal mediante in-
dicação do Coordenador das Adminis-
tração Regionais e do Secretário Ex-
traordinário para Assuntos do Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia, respec-
tivamente.

§ 2° - O membro de que trata a
alínea "c" do inciso II, deste artigo,
será de livre escolha e designação do
Governador do Distrito Federal.

Art. 4° — O mandato dos membros
terá duração de 03 (três) anos.

Art. 5° — A Presidência do Con-
selho será exercida pelo Chefe do
Gabinete Civil, cabendo-lhe nas reuniões
o voto ordinário e o de desempate.

Art. 6° — Será designado um suplen-
te para cada membro efetivo do Con-
selho.

§ l ° — Os suplentes dos membros de
que trata o inciso II do artigo terceiro
serão designados observando as mesmas
condições estabelecidas para os titu-
lares.

§ 2° — Os" suplentes dos membros
natos serão seus respectivos substitutos
eventuais nos órgãos e entidades em que
forem titulares, salvo quanto ao suplen-
te do Chefe do Gabinete Civil que será o
Secretário Extraordinário do Meio Am-
biente, Ciência e Tecnologia.

§ 3 ° — O suplente substituirá o res-
pectivo titular em suas ausências ou im-
pedimentos, podendo ainda assistir às
reuniões do Conselho, quando presente
o membro efetivo, mas só terá voz e
voto na ausência do titular.

Art. 7° — O Conselho de que trata
este Decreto tem as seguintes competên-
cias:

I — avaliar e julgar as atividades im-
plantadas nas Unidades de Conservação
e Áreas Protegidas administradas pelo
Governo do Distrito Federal;

II — examinar e deliberar sobre
propostas, atividades e convénios a
serem implantados em cada Unidade de
Conservação e Áreas Protegidas ad-
ministradas pelo Distrito Federal, bem
como sobre os relatórios das atividades
desenvolvidas pelas mesmas;

III — analisar e emitir parecer con-
clusivo sobre projetos que utilizarem ou
efetuarem os recursos naturais das
Unidades de Conservação e Áreas
Protegidas, ou por alterarem potencial-
mente as característicasdesses,observan-
do as proibições e restrições previstas na
legislação;

IV — manifestar-se, sem prejuízo da
competência de outros órgãos e enti-
dades do Distrito Federal, sobre a
realização, efetivação ou instalação das
seguintes atividades:

a) plantios experimentais de interesse
para a preservação e o manejo ambien-
tal;
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b) reintrodução de plantas e animais
localmente extintos ou ameaçados de
extinção;

c) uso de fogo controlado para
manejo e pesquisa;

d) coleta de material animal e vegetal
de interesse para a pesquisa e o manejo
ambiental;

e) captação praticamente a fio d'agua
e de águas subterrâneas, para abaste-
cimento público ou local, compatível
com a manutenção dos ecossistemas a
jusante;

f) exploração de cascalho, areia, ar-
gila, terra e pedras e quaisquer outros
bens miner ais;

g) instalação de indústrias;
h) expansão, parcelamento e aden-

samento da área urbana e rural;
i) abertura de estradas e obras de

terraplenagem, barragens e aterros;
j) uso de agrotóxicos e fertilizantes

químicos, condicionados respectiva-
mente ao uso do Receituário ./H&ronômico
e ao acompanhamento da "EMATER
/DF;

k) uso de fogo na vegetação nativa e
em culturas;

1) expansão das áreas com culturas de
ciclo curto;

m) quaisquer outras ativ idades ou
obras que, a juízo do Conselho, possam
implicar em degradação ambiental;

V — aprovar normas de uso e ma-
nejo para as Unidades de Conservação
de Áreas Protegidas administradas pelo
Distrito Federal;

VI — examinar e propor a criação de
novas Unidades de Conservação e Áreas
Protegidas administradas pelo Distrito
Federal;

VII — acompanhar os trabalhos de
elaboração de zoneamento ambiental
detalhado e o plano inicial de manejo de
cada Unidade de Conservação.

Parágrafo único — Os trabalhos de
que trata o inciso VII, deste artigo
deverão estar terminados no prazo de
dois anos, a partir da posse, dos mem-
bros do CONSUCON e poderão ser
feitos mediante convénios a serem
celebrados para este fim.

Art. 8° Das decisões do Conselho
Supervisor das Unidades de Conser-
vação e Áreas Protegidas caberá recurso
à Câmara de Defesa do Meio Ambiente
do Conselho de Arquitetura, Urbanismo
e Meio Ambiente — CAUMA, no prazo
de 08 (oito) dias a partir da publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal.

Art. 9° - O Conselho Supervisor
das Unidades de Conservação e Áreas
Protegidas administradas pelo Distrito
Federal, será instalado dentro de 30
(trinta) dias contados da publicação des-
te Decreto, cabendo ao mesmo elaborar
e aprovar seu Regimento nos 30 (trinta)
dias que se seguirem à sua instalação.

Parágrafo único — O Regimento do
CONSUCON será baixado pelo Gover-
nador do Distrito Federal, após ma-
nifestação da Secretaria do Governo e
do Secretário Extraordinário para As-
suntos Económicos e de Reforma Ad-
ministrativa.

Art. 10 — Caberá ao Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal-CBDF, dar

apoio técnico necessário ao planejamen-
to, treinamento e implantação das
atividades de prevenção e combate aos
incêndios e colaborar na supervisão do
uso de fogo controlado.

Art. 11 — Ficam o Secretário Ex-
traordinário para Assuntos do Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia, o
Coordenador da Coordenação do Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia-
COAMA responsáveis pela observância
das disposições deste Decreto e das
Resoluções do Conselho Supervisor das
Unidades de Conservação e Áreas
Protegidas administradas pelo Distrito
Federal naquilo que lhes couberem e
sem prejuízos das demais responsabi-
lidades nelas contidas.

Art. 12 — A Coordenação do Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia-
COAMA, funcionará como Secretaria
Executiva do CONSUCON.

Art. 13 — O exercício da função de
membro efetivo ou suplente do CON-
SUCON constitui serviço público re-
levante e não será remunerado.

Art. 14 — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogando o Decreto n° 9.417, de 21 de
abril de 1986 e demais disposições em
contrário.

Brasília, 10 de junho de 1988
100° da República e 29° de Brasília

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

PAULO NOGUEIRA NETO

LEONE TEIXEIRA DE VASCON-
CELOS

DECRETO N ° 11.123 DE 10 DE
JUNHO DE 1988

Cria a Área de Proteção Ambiental
CAFURINGA, conforme a Decisão n°
39, de 24 de maio de 1988, do Conselho
de Arquitetura, Urbanismo e Meio Am-
biente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960, etendo
em vista o que dispõe os artigos 8° e 9°
da LeTn ° 6.902, de 27 de abril de 1981, e
o inoisoVI, do artigo 9° da Lei n° 6.938,
de 31 de agosto de 1981, e no Decreto
Federal n° 89.336, de 31 de janeiro de
1984,

considerando que junto à borda Nor-
te da chapada da Contagem há encostas
muito íngremes, e que o mesmo ocorre
também em outros locais, nas bacias
hidrográficas dos Ribeirões Cafuringa,
Contagem, Palmas e Dois Irmãos;

considerando que essa região é quase
toda escarpada e muito acidentada, com
baixa aptidão agrícola com exceção de
uma faixa relativamente estreita, junto
às rodovias DF-001 e DF-220;

considerando a necessidade de
proteger da erosão essas encostas, e con-

seqtientemente salvaguardar também a
elevada qualidade da água dos manan-
ciais da região, com vistas a um possível
aproveitamento futuro para abaste-
cimento público;

considerando que nos profundos
vales da região existem florestas de alto
valor ecológico;

considerando que a grande maioria
das terras da região apesar de apresen-
tarem baixo potencial agrícola estão
cobertas por uma valiosa vegetação
nativa, formando um dos mais extensos
campos naturais e campos cerrados do
Distrito Federal;

considerando que essa flora nativa
abriga populações de animais em
processo de extinção, como o lobo-
guará, o veado campeiro, tamanduás,
perdizes, emas, etc;

considerando que nos vales profun-
dos que sulcam as encostas existem
numerosas cachoeiras de grande poten-
cial turístico, que já começam a atrair
visitantes, o que indica a necessidade de
disciplinar esse afluxo, para que o mes-
mo se mantenha dentro de um padrão
conservacionista, e

considerando, ainda, que se trata da
"última fronteira natural" do Distrito
Federal, e que a sua clara vocação é no
sentido conservacionista, turístico, pe-
cuário e' de preservação de recursos
hídricos, dentro das normas recomen-
dáveis ;

D E C R E T A :

Art. l ° — Fica criada a ÁREA DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL — AP A de
CAFURINGA, nas bacias hidrográficas
dos Ribeirões Cafuringa, Contagem e
Palmas.

Parágrafo único — A delimitação da
referida APA é definida pelos polignos
constantes do Anexo I do presente
Decreto, fazendo parte integrante do
mesmo.

Art. 2° — A Área de Proteção Am-
biental de Cafuringa, com área apro-
ximadamente de 21.200ha (vinte e um
mil e duzentos hectares) tem os seguintes
limites:

Inicia-se no ponto 01, situado no en-
troncamento das rodovias DF-001 e DF-
150, segue pela rodovia DF-150, no
rumo inicial NE e defletindo para NW
percorrendo uma distância de apro-
ximadamente 14,00 Km, até o ponto 02,
situado no entroncamento das rodovias
DF-150eDF-205.

Segue pela rodovia DF-205 no rumo
NW até o ponto 3 situado no encontro
da DF-205 com o talvegue do Ribeirão
da Contagem. Desse ponto, segue pelo
talvegue do Ribeirão da Contagem no
rumo inicial NE defletindo NW e depois
para NE, até o ponto 4, situado no en-
contro do talvegue do Ribeirão da Con-

tagem com o limite Norte do DF, pa-
ralelo 15° 30" S. Desse ponto segue pelo
paralelo 15 ° 30' S no rumo W em uma
distância aproximada de 36.400m até o
ponto 5, situado no encontro do pa-
ralelo com o meridiano 48° 12' W
Greenwich no limite NW do DF. Desse
ponto segue pelo meridiano 48° 12' W
no rumo S em uma distância de apro-
ximadamente 12.800m até o ponto 6,
situado no encontro deste meridiano
com a DF-220. Desse ponto, segue pela
rodovia DF-220, na distância aproxi-
mada de 16.800m no inicial NE e de-
fletindo para E, e depois para SE, até c
ponto 7, no encontro da DF-220 com a
rodovia DF-001. Desse ponto, segue
pela rodovia DF-001 na distância de
27.200m no rumo inicial NE e defletindo
SE, até encontrar o ponto inicial 01.

Art. 3 ° — São objetivos da APA:

I — Garantir a conservação e a
preservação dos vários ecossistemas
naturais ali existentes, com os seus
recursos bióticos, hídricos, edáficos e
aspectos paisagísticos.

II — Assegurar condições à reali-
zação de pesquisas integradas de
Ecologia, Botânica, Zoologia, Eda-
fologia, Geologia, Hidrologia, Lim-
nologia e outras Ciências Naturais.

III - - Disciplinar a ocupação da
APA, de forma a assegurar ali uma alta
qualidade ambiental, livre de poluição,
de erosão e de outras formas de de-
gradação dos recursos ambientais.

Art. 4° -- A supervisão e coorde-
nação da APA fica a cargo do Programa
Especial do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia, gerido pela Secretaria Ex-
traordinária do Meio Ambiente, Ciência
e Tecnologia — SEMATEC, com o
apoio logístico da Coordenação de Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia —
COAMA, da Fundação Zoobotânica,
da CAESB e de outras entidades do
Governo do Distrito Federal.

Art. 5° — Fica estabelecido o zo-
neamento da APA em:

A — Zona de Vida Silvestre

B — Zona Tampão

Art. 6° — A Zona de Vida Silvestre
tem por objetivo a preservação da biota
nativa, com ênfase nas espécies raras, ou
ameaçadas de extinção na região, e se
destina também à salvaguarda das
coleções hídricas e de outros recursos
naturais dignos de especial proteção.

§ l ° — A Zona de Vida Silvestre será
constituída:

I — pelas matas ciliares e demais
bosques nativos existentes na APA;

II — pelas encostas com inclinação
igual ou superior a 25°;

III — pelas cachoeiras e corredeiras,
e uma faixa de 100 metros de largura,
em cada margem das mesmas;
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IV — pelas veredas e sua vegetação
típica, inclusive buritizais.

§ 2° — A Zona de Vida Silvestre
referida no parágrafo anterior,bem como
outras partes da APA que forem como
tai designadas por ato do Poder Exe-
cutivo, ficam desde já declaradas como
Áreas de Relevante Interesse Ecológico
— ARIEs, de acordo com o disposto no
art. 9°, VII, da Lei n° 6.938/81 e no
Decreto Federal n° 89.336, de 31 de
janeiro de 1984.

§ 3 ° — Na Zona de Vida Silvestre são
permitidas as atividades e os usos
previstos em legislação do Distrito
Federal e na Resolução do CONAMA
que regulamentar o assunto, de acordo
com o art. 4° e 5° do Decreto Federal n°
89.336, de 31 de janeiro de 1984.
Exetuam-se as áreas de Reserva Eco-
lógica, de preservação integral, previstas
no artigo 2° da Lei n° 4.711/65, e no ar-
tigo 18da Lein° 6.938/81.

Art. 7° — Na Zona Tampão, situada
no entorno da Zona de Vida Silvestre,
serão permitidas atividades e usos não
predatórios, tais como a pecuária exten-
siva e o turismo ecológico, bem como a
construção de edificações, tudo de acor-
do com as normas a serem estabelecidas
pelo Conselho Supervisor das Unidades
de Conservação e Áreas Protegidas ad-
ministradas pelo Governo do Distrito
Federal.

Parágrafo único — Será permitida
também a agricultura e a pecuária, des-
de que exercidas de acordo com as nor-
mas técnicas dedpnservacãodo solo e de
combate integrado de pragas.

Art. 8° — Fica proibida na APA a
instalação de indústrias potencialmente
poluidoras, bem como o exercício de
atividades causadoras de erosão e outras
formas de degradação ambiental.

Parágrafo único — Nenhuma aber-
tura de estradas ou outras atividades que
exijam terraplenagem serão permitidas
na APA sem licença prévia da SE-
MATEC/COAMA, ouvido o Conselho
Supervisor das Unidades de Conser-
vação e Áreas Protegidas administradas
pelo Governo do Distrito Federal.

Art. 9° — Aplicam-se aos infratores
dos dispsitivos deste Decreto, as sanções
previstas no art. 9° da Lei n° 6.938, de
31 de agosto de 1981, e nos artigos 36e
45 do Decreto n° 88.351, de 01 debulho
de 1983.

Art. 10 — Aplicam-se à APA os
critérios de preservação estabelecidos
pela Resolução do CONAMA n° 45/85
e as disposições do art. l ° do Decreto n°
107, de 06 de setembro de 1961.

Art. 11 — A SEMATEC/COAMA
ficam autorizadas a firmar covênios

" com outros órgãos com vista à imple-
mentação do disposto neste Decreto,
com a interveniência da FZDF.

Art. 12 — A SEMATEC/COAMA
baixarão as instruções normativas que
forem necessárias ao cumprimento deste
Decreto, após serem Submetidas à de-
liberação do Conselho Superior das
Unidades de Conservação e Áreas
Protegidas administradas pelo Distrito
Federal.

Art. 13 — Respeitadas as normas de
controle da degradação ambiental,
ficam assegurados, na APA, os direitos
minerais já adquiridos na data da pu-
blicação deste Decreto.

Art. 14 — A SEMATEC apresentará
no prazo de 06(seis) meses ao Governo
do Distrito Federal o PLANO DE
MANEJO da Área de Proteção Am-
biental (APA) de CAFURINGA.

Art. 15 — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de junho de 1988
100° da República e 29° de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

PAULO NOGUEIRA NETO

LEONE TEIXEIRA DE VASCON-
CELOS

DECRETO N° 11.124.DE 10 DE
JUNHO DE 1988

Cria, na Policia Militar do Distrito
Federal, a Companhia de Polícia Flores-
tal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuiçõs que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n°3.751, de 13 de abril de 1960 e, aten-
dendo o constante do Processo n°
054.003.059/88,

D E C R E T A

Art. 1° — Fica criada, na Polícia
Militar do Distrito Federal, a Com-
panhia de Policia Florestal, subordinada
ao Comandante Geral da Corporação.

Art. 2° — O Quadro de Organização
da Companhia*, após submetido à
apreciação do Estado-Maior do Exér-
cito, será aprovado pelo Governador do
Distrito Federal e publicado em Boletim
Reservado da Corporação.

Art. 3° — A Companhia de Polícia
Florestal — Cia PFlo — terá suas ins-
talações previstas no Parque Nacional
de Brasilia — PNB — (Água Mineral), e
suas frações serão sediadas nas áreas
rurais do Distrito Federal.

Parágrafo único — Enquanto não
for construído o Quartel destinado à
Companhia de Polícia Florestal, ficará a
mesma sediada em instalações cedidas
pela Delegacia do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal no Distrito
Federal — IBDF/DF.

Art. 4° — A Companhia de Policia
Florestal, dotada de autonomia ad-
ministrativa, terá a atribuição de exe-

cutar o policiamento ostensivo, median-
te convénio com Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal, Delegacia
do Distrito Federal, que visa a preservar
a fauna, os recursos florestais, as exten-
sões d'agua e mananciais, contra a caça
e a pesca ilegais, a derrubada indevida
ou a poluição no quadrilátero territorial
do Distrito Federal, além de cumpri,r
outras miísões determinadas pelo
Comandante Geral da Corporação.

Art. 5 ° — As despesas decorrentes da
execução do presente Decreto correrão,
inicialmente, à conta da dotação previs-
ta no Convénio entre o Distrito Federal
e a Delegacia do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal no Distrito
Federal — IBDF/DF, e posteriormente
à conta da dotação orçamentaria da
Polícia Militar do Distrito Federal, con-
forme Plano de Expansão, já aprovado.

Art. 6° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário.

Brasília-DF, Património Cultural da
Humanidade, 10 de junho de 1988

100° da República e 29° de Brasília

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal
JOÃO MANOEL SIMCH

BROCHADO

DECRETO N° 11.125.DE 10 DE
JUNHO DE 1988

Dispõe sobre a comercialização do com-
posto orgânico de primeira, produzido
pelas Usinas de Tratamento de Lixo, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana-
SLU, fixa seu preço básico e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, incisos II e III da
Lein°3.751,del3deabrildel960, '

D E C R E T A :

Art. l ° — O preço do composto or-
gânico de primeira, produzido pelas
Usinas de Tratamento de Lixo, do Ser-
viço Autónomo de Limpeza Urbana —
SLU, é fixado em Cz$ 2.838,00 (dois
mil, oitocentos e trinta e oito cruzados),
por tonelada.

Parágrafo único — O preço de que
trata este artigo será corrigido, auto-
maticamente, em sua expressão mo-
netária, sempre que se alterar a OTN, e
na mesma proporção do reajuste.

Art.2° — Os produtores rurais do
Distrito Federal e dos municípios que
integram a respectiva Região Geoe-
conômica gozarão de desconto cpr«-
respondente a 65% (sessenta e cinco
por cento) do preço fixado no artigo l °.

Art. 3°— Para fazer jus ao desconto
referido no artigo 2°, o adquirente
deverá comprovar a condição de pro-
dutor rural mediante declaração for-
necida pela EMATER — Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural de
sua localidade.

Art. 4° — Os produtores rurais do
Distrito Federal de condições precárias,
assim consideradas pela EMATER/DF
— Empresa de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural da Secretaria de Agricul-
tura e Produção do Distrito Federal,
gozarão de um desconto correspondente
a 82,5% (oitenta e dois e meio por cen-
to) do preço fixado no artigo l °.

Parágrafo único — O desconto ins-
tituído neste artigo fica estendido aos
agricultores de que trata o artigo 2°, a
título de incentivo à produção de hor-
tigrangeiros e pelo prazo de 120 (cento e
vinte) dias, a partir da publicação deste
Decreto.

Art. 5° — O SLU poderá, eventual-
mente, transportar o composto orgânico
para os Núcleos Rurais do Distrito
Federal, ficando a sua comercialização,
neste caso, a cargo dos Postos do De-
partamento de Revenda de Material
Agropecuário, da Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal, que repassará
os valores, produto da comercialização,
ao Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana — SLU.

Parágrafo único — O preço do com-
posto orgânico comercializado nos
Núcleos Rurais será acrescido da im-
portância de Czf 1.135,27 (Hum mil,
cento e trinta e cinco cruzados, vinte e
sete centavos), por tonelada, reajustada
sempre que se alterar a OTN, e na mes-
ma proporção, a titulo de ressarcimento
pelo transporte do produto.

Art. 6° - Os produtos recicláveis,
oriundo do processamento industrial do
lixo, serão alienados em licitação pú-
blica autorizada pelo Secretário de Ser-
viços Públicos, mediante solicitação do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
— SLU.

Art. 7° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decreto n° 10.767, de 22 de
setembro de 1987 e demais disposições
em contrário.

Brasília-DF, Património Cultural da
Humanidade, 10 de maio de 1988

100° da República e 29° de Brasília.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

JOSÉ CARLOS MELLO

LEONE TEIXEIRA DE VASCON-
CELOS

ARLECIO ALEXANDRE GAZAL

DECRETO N° 11.126 DE 10 DE
JUNHO DE 1988

Designa membros para compor Grupo
Executivo criado pelo Decreto n°
11.119/88.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II da Lei
n°3.751, de 13de abril de 1960,

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam designados para
compor o Grupo Executivo, criado pelo
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Decreto n° 11.119, de 27 de maio de
1988, incumbido de analisar os fatos
relacionados com parcelamentos ir-
regulares do solo no Distrito Federal e
para implantar a política de combate aos
mesmos, encaminhando e acompanhan-
do as providências que se fizerem opor-
tunas, os seguintes membros, na
qualidade de representantes dos órgãos e
Secretários Extraordinários que men-
ciona.

I — Jair Baptista Lopes
Representante do Gabinete Civil,

como Coordenador;
II — Vera Francisca Fialho Mussi

Amorelli
Representante da Procuradoria-

Geral do Distrito Federal;
III — JOÃO MARIA DE LEMOS

KUZE
representante da Secretaria de Viação

e Obras;
IV - - VITAL DE MORAES AN-

DRADE
representante da Secretaria do

Governo;
V HAMILTON LEAL DE

SOUZA
representante da Secretaria de Ad-

ministração;
VI — MARIA DO ROSÁRIO DE

CASTRO ROCHA ZVEITER
representante da Secretaria de Ser-

viços Públicos;
VII — JOAQUIM ALFREDO DA

SILVA TAVARES
representante da Secretaria de

Agricultura e Produção;
VIII JOÃO AFONSO DE

MOURA
representante da Secretaria de

Segurança Pública;
IX — JOSÉ DUÍLIO DE ALMEIDA

representante da Secretaria de
Comunicação Social;

X — JOÃO ALCIDES HOMAR
representante da Secretaria Extraor-

dinária para Assuntos Económicos e de
Reforma Administrativa;

XI — VÂNIA MARIA FERREIRA
CAMPOS

representante da Secretaria Extraor-
dinária para Assuntos do Meio Ambien-
te, Ciência e Tecnologia.

Art. 2° — O trabalho do Grupo, sem
prejuízo das funções normais de seus in-
tegrantes, é considerado serviço público
relevante.

Art. 3° — Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, l O de junho de 1988

100° da República e 29° de Brasília

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 20, Inciso
VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o disposto no §
l ° do A -tigo 3° do Decreto n° 9.359, de

01 de abril de 1986, com a redação dada
pelo Artigo l ° do Decreto n° 9.545, de
07 de julho de 1986,

RESOLVE:

Designar ANDRÉ SANTIAGO
RANGEL LIMA, como membro do
Conselho de Entorpecentes do Distrito
Federal, na qualidade de Representante
dos Centros de Recuperação de Depen-
dentes de Drogas do Distrito Federal.

Brasília, l O de Junho de 1988

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE l O DE
JUNHO DE 1988

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril
de 1960, combinado com o artigo 20 do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito, aprovado pelo Decreto n°
62.127, de 16 de janeiro de 1968, e de
acordo com o artigo 3° do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 7.716, de 11
de outubro de 1983,

RESOLVE:

Dispensar o Cel. Inf.QEMA
ATHOS EICHLER CARDOSO de
exercer a função de Membro do Con-
selho de Trânsito do Distrito Federal —
CONTRANDIFE.na condição de re-
presentante do Comando Militar do
Planalto/11a Região Militar.

Distrito Federal, l O de
junho de 1988

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

DECRETO DEI O DE
JUNHO DE 1988

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril
de. 1960, combinado com o artigo 20 do
Regúramento do Código Nacional de
Trânsito, aprovado pelo Decreto n°
62.127, de 16 de janeiro de 1968, e de
acordo com o artigo 3° do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 7.716, de 11
de outubro de 1983,

RESOLVE:

Designar o Cel. Inf . HÉLIO
SOBRINHO MARQUES D'OLI-
VEIRA para exercer a função de Mem-
bro do Conselho de Trânsito do Distrito
Federal-CONTRANDIFE.na condição
de representante do Comando Militar
do Planalto/11a Região Militar.

Distrito Federal, l O de junho de 1988

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

Despachos

PROCESSO N°: 060.000.466/88
INTERESSADO: PÉRICLES NO-
RIMITSU TEIXEIRA MASSUNAGA
ASSUNTO: Afastamento do País

Nos termos dos Pareceres dos
Senhores Secretários de Saúde e de Ad-
ministração, autorizo, obedecidas as
normas legais e regulamentares.

Brasília, 07 de junho de 1988

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 061.022.088/88
INTERESSADO: MAURO BIRCHE
DECARVALHO
ASSUNTO: Requer Bolsa de Estudos

Nos termos da Decisão n° 077/88,
do Conselho Deliberativo da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal e dos
Pareceres dos Senhores Secretários de
Saúde e de Administração, autorizo,
obedecidas as normas legais e regula-
mentares, o afastamento de MAURO
BIRCHE DE CARVALHO, Médico da
FHDF, para ausentar-se do Pais, na
qualidade de bolsista, a fim de parti-
cipar de Curso de Especialização em
Hepatologia, no Hospital Beaujon, em
Paris/França, no período de 1°.09.88 a
l °. 09.90, sem ónus para o Distrito
Federal, salvo a percepção do salário e
demais vantagens fixas.

Brasília, lOde junho de 1988

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 061.022.400/88
INTERESSADO: EVALDO ARRUDA
DE ASSIS
ASSUNTO: Solicita autorização para
participar do Curso de Cirurgia Oral e
Maxilofacial.

Nos termos do Parecer do Senhor
Secretário de Saúde e da Assessoria do
Gabinete Civil, autorizo, obedecidas as
normas legais e regulamentares.

Brasília, l O de junho de 1988
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal
PROCESSO N°: 061.003.573/88
INTERESSADO: CLÉLIA MÁRCIA
CORDOVA
ASSUNTO: Afastamento do País

Nos termos do parecer do Senhor
Secretário de Saúde e da Assessoria do
Gabinete Civil, autorizo, obedecidas as
normas legais e regulamentares.

Brasília, 10 de junho de 1988
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

Governador do Distrito Federal

Co missão Geral de Anistia

RESOLUÇÃO N ° 08 DE 10 DE
JUNHO DE 1988

A COMISSÃO GERAL DE ANIS-
TIA, no uso da competência que lhe foi

atribuída pelo Decreto n° 9.598, de 23
de julho de 1986, e acolhendo os votos
dos Relatórios, adota a seguinte,

RESOLUÇÃO:

l — Declarar anistiados, para os
efeitos da Emenda Constitucional, n°
26, de 27 de novembro de 1985:

NOME PROCESSO
CARLOTA AMÁLIA BRECKENFEL-
DE CIDREIRA 30.000.935/88

FRANCISCO DE ASSIS
RODRIGUES 30.002.098/87
HEITOR SILVA 95.001.920/87
MARIA DO AMPARO DE SOUZA
BENTO 38.898/70
MÁRIO ALVES DE
LIMA 30.007.135/87
SAULO DIAS TAGUATINGA
61.000.701/88

2 — Ficam os órgãos e entidades a
que pertenciam os anistiados de que
trata o item l, incumbidos de providen-
ciar, na forma da Resolução Normativa
n° 01, de 28.10.87, os respectivos atos
de readmissão, reversão ou revisão de
aposentadoria, conforme o caso.

3 — Declarar anistiado, para os
efeitos da Emenda Constitucional, n°
26, de 27 de novembro de 1985.
EVARISTO DALTRO DE CASTRO.
Remeter o respectivo processo à
NOVACAP paraadotar as providências
cabíveis, observadas as características e
peculiaridades do caso.

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GON-
ÇALVES
PAULO CARVALHO XAVIER
CARLOS MURILO FELÍCIO DOS
SANTOS
HUMBERTO GOMES DE BARROS
MARCO ANTÓNIO TOFETTI CAM-
PANELLA
RAIMUNDO NONATO DA CRUZ.

RESOLUÇÃO N ° 09 DE 10 DE
JUNHO DE 1988

A COMISSÃO GERAL DE ANIS-
TIA, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo Decreto n° 9.598, de 23
de julho de 1986 e acolhendo os votos
dos Relatores, adota a seguinte,

RESOLUÇÃO:

l — Declarar anistiados, para os
efeitos da Emenda Constitucional n ° 26,
de 27 de novembro de 1985;

NOME PROCESSO
ADAIR RODRIGUES DA
SILVA 030.001.805/88
ANTÓNIO AZEVEDO
GOMES 030.000.710/87
HENRIQUE DE CARVALHO
MATTOS 030.000.990/88
LEOMAR DE
VASCONCELOS 170.066/73
LUIZ MÁRIO BARRETO
LIRA 34.655/66
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2 — Ficam os órgãos e entidades a
que pertenciam os anistiados de que
trata o item anterior, incumbidos, de
providenciar,na forma da Resolução
Normativa n° 01, de 28.10.87, os res-
pectivos atos de readmissão, reversão ou
rVvisãode aposentadoria, conforme o
caso.

3 - - Declarar anistiado, para os
efeitos da Emenda Constitucional n° 26,
de 27 de novembro de 1985, CLEMEN-
TE LINHARES DA SILVEIRA.
Reme ter o respectivo processo à NO-
VACAP para adotar as providencias
cabíveis, observadas as características e
peculiaridades do caso.

4 — Remeter o Processo n°
030.004.197/87, de GILBERTO RI-
BEIRO ROCHA, à Secretaria de Ad-
ministração para reexame da matéria
sob o enfoque de erro administrativo.

Brasilia, l O de junho de 1988

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
Governador do Distrito Federal

GUY AFFONSO DE ALMEIDA GON-
ÇALVES
PAULO CARVALHO XAVIER
CARLOS MURILO FELÍCIO DOS
SANTOS
HUMBERTO GOMES DE BARROS
MARCO ANTÓNIO TOFETTI CAM-
PANELLA
RAIMUNDO NONATO DA CRUZ

GABINETE CIVIL

ORDEM DE SERVIÇO DE
08 DE JUNHO DE 1988

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, DO GABI-
NETE CIVIL DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso X,
artigo 30, do Decreto n° 7.857, de 11 de
janeiro de 1984, com a redação dada
pelo Decreto n° 11.069, de 30 de março
de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR ILZA MARIA DOS
SANTOS, Agente de Portaria, ma-
tricula 25.153-4, Código LT-TP-602,
Referência NM-14, para exercer a fun-
ção de Assistente, Código LT-DAI-
112.3, do Programa Especial do Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia do
Gabinete do Governador do Distrito
Federal.

Brasília, 08 de junho de 1988

PAULO LEITE DE LACERDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08
DE JUNHO DE 1988

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO GABINETE
CIVIL DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o inciso XIV,
artigo 30, do Decreto n° 7.857, de 11 de
janeiro de 1984, com a redação dada
pelo Decreto 11.069, de 30 de março de
1988,

RESOLVE:

Conceder Gratificação pela Re-
presentação de Gabinete à servidora IL-
ZA MARIA DOS SANTOS, matrícula
n° 25.153-4, lotada na Secretaria Ex-
traordinária Para Assuntos do Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia, pelo
encargo de Oficial de Gabinete.

PAULO LEITE DE LACERDA

SECRET ARI A DE
ADMINISTRAÇÃO

EXPEDIENTE DE 28/04/1988
INTERESSADO: LIONS CLUBE IN-
TERNACIONAL
ASSUNTO: DISPENSA DE PONTO

Autorizo, de acordo com a com-
petência que me foi delegada pelo artigo
1°, item II, alínea "d", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, adis-
pensa de ponto aos servidores do Go'vpr-
no do Distrito Federal que, compro-
vadamente, participarem do evento em
causa, a realizar-se em São Paulo — SP,
no período de 16 a 20/05/88.

Brasília, 19 de maio de 1988

PAULO C. XAVIER
Secretário de Administração

Coordenação do Sistema de
Transportes Intern»»

ORDEM DE SERVIÇO DE 27
DE MAIO DE 1988

O COORDENADOR DO SIS-
TEMA DE TRANSPORTES INTER-
NOS, no uso da delegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item l,
alínea "a", da Portaria n° 52/SEA, de
29 de dezembro de 1982, e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 8°, do Decreto n°
5.065, de ISxtejaneiro de 1980,

RESOLVE:
DESIGNAI, a partir de 25.05.88

ALTINO PEREIRA BORGES, Mo-
torista Oficial, matricula 01268-8,
Código TP-601, NM-29, para exercer a
função de Assistente do Diretor da
Divisão de Oficinas da Coordenação do
Sistema de Transportes Internos,
Código DAM 12.3, daCSTI/SEA.

Brasília, 27 de maio de 1988

JUAREZ ARRUDA GOMES DE SÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
JUNHO DE 1988

O COORDENADOR DO SISTEMA
DE TRANSPORTES INTERNOS, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor EDMILSON
FELIX COELHO, Motorista Oficial,
matricula n° 27.729-0, da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, a pena de
repreensão, com base na apuração cons-
tante do Processo n° 030.004030/88.

JUAREZ ARRUDA GOMES
DE SÁ

SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO

Conselho de Educação
ORDEM DE SERVIÇO N° 02/88,

DE 03 DE JUNHO DE 1988

O PRESIDENTE DO CONSELHO
DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o item IX do Art. 25 do
Regimento do Órgão, e em cumprimen-
to ao § 2° do Art. 2° do Decreto Federal
n° 93.911, de 12 de janeiro de 1987 e
Decreto do Distrito Federal n° 10.152,
de 24 de fevereiro de 1987,

RESOLVE:

Designar o estudante DONIZETE
MOURA DE JESUS, indicado pela
União Metropolitana dos Estudantes
Secundaristas de Brasília — UMESB,
para integrar a Comissão de Encargos
Educacionais, junto a este Colegiado,
como representante da UMESB.

GILDOWILLADINO

SECRETARtA
DE SAÚDE

Instituto de Saúde do
Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
MAIO DE 1988

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
ISDF, no uso de suas atribuições Re-
gimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA
AUXILIADORA GORGA LUNA,
Médica Veterinária, matrícula n°
22.5681-TP/ISDF, para substituir o
Chefe do Núcleo de Profilaxia da Raiva,
neste Instituto, Código LT-DAS-101.2,
no período de 30/04 a 24/07/88, por
motivo de ausência do titular, para par-
ticipar de treinamento sobre sorologia
de raiva, como bolsista da Organização
Mundial de Saúde, e férias Regulamen-
tares.

Brasília-DF, 27 de maio de 1988.

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
MAIO DE 1988

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
ISDF, no uso de suas atribuições re-
gimentais,

RESOLVE:

_ Aplicar a penalidade de SUSPEN-
SÃO por 03 (três) dias, a ser cumprida
nos dias 01, 02 e 03.06.88, ao servidor
JOSÉ FRANCISCO LIMA, Agente de
Portaria, matrícula n° 360-TP/ISDF,
pelo motivo contido as fls. 06,09 e 11 do
Processo n° 062000595/85-ISDF.

Dê-se ciência ao servidor e publique-se.

Brasilia-DF, 27 de maio de 1988

MARCUS JOSÉ
VIANA GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE
JUNHO DE 1988

O DIRETOR DO INSTITUTO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL —
ISDF, no uso de suas atribuições re-
gimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA
DAS GRAÇAS N. E. GIORDANO,
matrícula n° 270-TP/ISDF, para subs-
tituir JOSÉ PEDRO THOMÉ NETO,
Código LT-DAS-101.2, no período de
06 a 25.06.88, por motivo de férias do
titular.

Brasília-DF, 01 de junho de 1988

MARCUS JOSÉ
VIANA GADELHA

SECRETARIA
DE SERVIÇOS

SOCIAfS
Fundação do
Serviço Social

Conselho Deliberativo

INSTRUÇÃO N° 004
DE 31 DE MAIO DE 1988

Dispõe sobre a delegação de atribuições
ao Chefe da Procuradoria Jurídica da
Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
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buições que lhe confere o artigo 30, in-
ciso XX e 46 do Estatuto da Entidade,
homologado pelo Decreto n° 8566 de 20
de março de 1985,

RESOLVE:

Art. i" _ Delegar atribuições ao
Chefe da Procuradoria Jurídica da Fun-
dação do Serviço Social do Distrito
Federal, para:

I — expedir Carta de Preposto para
fins de representar a Entidade na Justiça
do Trabalho;

II — receber MANDADO DE CI-
TAÇÃO, apondo o seu Ciente.

Art_ 2° — Sem prejuízo da validade

desta Instrução, poderão ser avocadas
no todo ou em parte, pelo Presidente da
Fundação, as atribuições ora delegadas.

Art. 3° — Esta Instrução entra em
vigor nesta data, revogadas as demais
disposições em contrário.

Brasília-DF, 31 de maio de 1988

ADOLFO LOPES JAMEL EDIN
Presidente

SECRETARIA
DE VIAÇÃO

E OBRAS
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 25 DE MAIO
DE 1988

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de03 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Aprovar os quadros demonstra-
tivos, em anexo, que se referem ao Or-
çamento Sintético deste Departamento,
para o corrente exercício, com as
modificações introduzidas pelos Cré-
ditos Suplementares abertos através das
Portarias Conjuntas SEG/SEF/SEARA
n° 164, n° 165 e n° 167, de 20 de maio
de 1988, publicadas no Diário Oficial do
DF, de 23.05.88.
Brasilia, 25 de maio de 1988.

Eng° JOSÉ MASCARENHAS FILHO
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INSTRUÇÃO DE 06
DE JUNHO DE 1988

O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDE-
RAL, usando das atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item I do artigo2°' do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
JOSÉ VICENTE FILHO, Motorista
Oficial, matricula n° 91.045, Código
LT-TP-601, Classe "S", Referência
NM-32, da TEP/DER, para substituir
JOSÉ ALPIANO PEREIRA, Chefe da
Seção de Conservação do 1° DR,
matrícula n° 90.209. Código LT-
DAI-NM-111.3, por motivo de férias do
titular, no período de 06 a 25.06.88.

Brasília-DF, 06 de junho de 1988

JOSÉ MASCARENHAS FILHO

SECRETARIA
DESERVIÇOS

PÚBLICOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE

JUNHO DE 1988.

O CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da delegação de competência que
lhe é atribuída pela Portaria n° 028/87-
SSP, de 17 de setembro de 1.987, e ten-
do em vista que preceitua o artigo 3° do
Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de
1.976,

R E S O L V E :

CONCEDER Gratificação pela
Representação de Gabinete a DOROTI
DAS GRAÇAS BATISTA, Agente de
Limpeza Pública matricula n° 80.735-4,
da Tabela de Pessoal do Serviço Au-
tónomo de Limpeza Urbana, à dis-
posição da Secretaria de Serviços Pú-
blicos do Distrito Federal, pelo encargo
de Oficial de Gabinete.

Brasília, 03 de junho de 1988

DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA

Conselho do
Transporte Público

Coletivo do
Distrito Federal

RESOLUÇÃO N° 462/88 — CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 2°, incisos III e VI
do Decreto n° 9.269, de 13 de fevereiro
de 1986, combinado com o artigo 45,
Parágrafo 1°, do Regulamento do Sis-
tema de Transportes Públicos Coletivo
do Distrito Federal, aprovado pelo

Decreto n° 10.062, de 05 de janeiro de
1987,e

considerando o estudo realizado
pelo Departamento de Transportes Ur-
banos e o parecer do Conselheiro
MIGUEL RAMIREZ SOSA, ambos
constantes do Processo Administrativo
n° 030.007.099/88, fls. l a 18e 19a20,
respectivamente;

considerando os ónus adicionais
decorrentes dos aumentos ocorridos nos
preços dos insumos necessários à
produção dos serviços de transportes
público coletivo;

considerando a necessidade de man-
ter o equilíbrio económico-financeiro do
Caixa Único após decisão do Governo
de eliminar o subsidio ao transporte
coletivo do Distrito Federal;

considerando, finalmente, as dis-
posições da Portaria n° 360/87, do
Ministério da Fazenda:

RESOLVE:

1. Propor ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a fi-
xação de novos preços de passagem e
tarifas para os serviços do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal, conforme abaixo discriminado:

I — serviço convencional:

a) linha interna de Cidade-Satélite
Cz$ 50,00 (cinquenta cruzados);

b) linha interna do Plano Piloto —
Cz$ 60,00 (sessenta cruzados));

c) linha de ligação — Cz$ 75,00
(setenta e cinco cruzados).

II — serviço especial executivo:

a) grupo I — Cz$ 90,00 (noventa
cruzados);

a) grupo II — CzS 130,00 (cento e
trinta cruzados).

III — serviço especial transporte de
vizinhança — CzS 115,00 (cento e quin-
ze cruzados).

2. Propor que os preços de passagem
e tarifas mencionados no item l desta
Resolução entrem em vigor a zero hora
do dia 12 de junho de 1988.

3. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 08 de junho de 1988

.Presidente: JOSÉ CARLOS MELLO;
Membros: MIGUEL RAMIREZ SOSA,
DAMÁSIO BATISTA DE LUCENA,
WILSON MACIEL RAMOS e AR-
THUR COELHO DE MELLO, JOSÉ
ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SIL-
VA, CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIEGUES, IVELISE M. LONGHI P.
DA SILVA e CARLOS ANTÓNIO DE
SOUZA DANTAS.
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Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" N°
036 DE 24 DE MAIO DE 1988

O SUPERINTENDENTE DO SER-
VIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da com-
petência que lhe é conferida pelo inciso
XXVIII do artigo 30 do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 3.366, de 20
de agosto de 1976 e tendo em vista a dis-
posição contida no Parágrafo único do
artigo 36 do Ato Regimental n° 09/80
do Egrégio Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal e, ainda, os fatos relatados
no Processo n° 094.000575/88,

RESOLVE:

1. DESIGNAR os servidores JOSÉ
PEDRO DA SILVA, matricula n°
81.387-7, Chefe da Unidadede Aterro de
Resíduos de Obras, JOSÉ MARIA DE
OLIVEIRA, matrícula n° 75.460-9,
Chefe da Scçâo de Património, EDUAR-
DO BRAZ DE MEDEIROS, matrícula
n° 81.007-X, Auxiliar Operacional de
Limpeza Pública e TERESINHA
RODRIGUES DE FARIAS, matrícula
n° 80.849-0, Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, todos da TP/SLU,
para sob a presidência do primeiro e
secretariados pela última, constituírem
Comissão de Tomada de Contas Es-
pecial, a ser realizada na Gerência de
Operações do SLU.

2. Fica estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias a contar desta data, para a
apresentação do relatório conclusivo.

Brasilia, 24 de maio de 1988

BRASIL AMÉRICO LOULY
CAMPOS

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
DE 1° DE JUNHO DE 1988

O SUPERINTENDENTE DO SER-
VIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir desta data, o
servidor NIVALTER JOSÉ PEREIRA
DA SILVA, matrícula n° 72.311-8, Téc-
nico de Equipamento Limpeza II,
Referência LP-11, da TESLP/SLU, da
Função de Confiança de Assessor,
Código LT-DAS-102.2, da TP/SLU.

Brasilia, 01 de junho de 1988

BRASIL AMÉRICO LOULY
CAMPOS

Gerência de Operações

ORDEM DE SERVIÇO N°
074/88-GEO

O GERENTE DE OPERAÇÕES DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIM-
PEZA URBANA DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 38, in-
ciso III do Regimento Interno aprovado
pelo Decreto n° 3.366 de 20 de agosto de
1976,

RESOLVE:

ADVERTIR os servidores abaixo
relacionados, lotados no Distrito
Metropolitano de Coleta/DLAS, por
terem ultrapassado a velocidade má-
xima permitida pelo Órgão.

MATRICULA NOME
80.555-6 João Francisco Mendes
80.607-2 Juarez Souza Costa
FUNÇÃO/NÍVEL
Mot. Esp. IILP-10
Mot. Esp. II LP-10.

Brasília, 20 de maio de 1988

LEONARDO DECINA LATERZA

Gerente Substituto

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E

PRODUÇÃO
Fundação Zoobotânica do

Distrito Federal
Conselho Fiscal

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEP-
TUAGÉSIMA SÉTIMA (877") SÉS
SÃO DO CONSELHO FISCAL DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e sete (27) dias do mês de
abril de mil novecentos e oitenta e oito
(l .988), na sala de reuniões do Gabinete
da Presidência, no Ediflcio-Sede da
Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal, Setor de Áreas Isoladas Norte
— Parque Rural, realizou-se a octin-
gentésima septuagésima sétima Sessão
do Conselho Fiscal, sob a Presidência
da Senhora HELENICE ROCHA DE
OLIVEIRA e com a presença dos Se-
nhores Conselheiros AOR TAVEIRA e
FRANCISCO LUCAS FURTADO
MAGALHÃES. Havendo número
regulamentar, a Senhora Presidente
declarou aberta a Sessão, passando em
seguida à leitura, discussão e apro-
vação da Ata da Sessão anterior. A
seguir, na Ordem do Dia, o Conselho
Fiscal após examinar os Processos n°s
073.003.991/87 e 073.003.435/87;
resolveu encaminhá-los à Diretoria
Executiva com o seguinte despacho:
"Senhor Diretor Executivo, Às fls. 07,
essa Diretoria Executiva, em 01/07/87,
estimou em Cz$ 450.000,00 a cons-
trução de 02 poços semi-artesianos, 02

reservatórios e canais de irrigação, cujo
projeto ficaria ao encargo da Comissão
de irrigação. Às fls. 08, o Senhor Se-
cretário de Agricultura submeteu a
matéria à superior consideração do Ex-
celentíssimo Senhor Governador,
propondo na ocasião, a suplementação
do Projeto 5.028, no valor acima
citado. O atendimento da suplemen-
tação ocorrfeu através da 3a refor-
mulação do Programa de Trabalho do
FUNDEFE/87, conforme despacho de
fls. 08-verso. Em dezembro de 1987, ou
seja, 06 meses depois da primeira es-
timativa foi apresentado novo orçamen-
to para construção de um poço, agora
no valor de Cz$ 1.731.500,00 para aten-
der o mencionado projeto, tendo sido
levada a efeito a competente licitação,
saindo vencedora a firma LAPA PO-
ÇOS ARTESIANOS LTDA, cuja
proposta foi homologada com adju-
dicação a esta firma pelo valor de CzS
1.574.090,00. Faz-se mister mencionar
que este Colegiado não encontrou jus-
tificativa no processo, para a não uti-
lização do equipamento próprio da
FZDF, para a execução do projeto,
ou pelo menos para a perfuração dos
poços, conforme despacho de fls. 08.
De outra parte, verificou este Cole-
giado, que em 14/12/87 foi aberto con-
vite para construção de 02 poços Semi-
artesianos, no Parque de Exposições
Agropecuário de Brasilia, tendo sido
vencedora a Firma — EMBRASA —
Empresa Brasileira de Bombas Ltda.,
pelo valor de Cz$ 1.906.265,00. Con-
siderando a proximidade entre a data
do convite do Processo 073.003.991/87
e a do Processo n° 073.007.435/87, bem
como a diferença de valores entre os
dois, este Conselho Fiscal decidiu por
solicitar esclarecimentos a respeito. Por
outro lado, embora o valor das duas
despesas não levem a conclusão de que
seu parcelamento se deu com a fina-
lidade de evitar licitação, entende este
Colegiado que a divisão foi anti-
econômica, razão pela qual recomenda
maiores cuidados a este respeito". Em
seguida o Colegiado prosseguiu com a
análise e apreciação da Prestação de
Contas da FZDF, referente ao exercício
de 1987. Após, a Senhora Presidente
convocou o Conselho para se reunir,
novamente, no próximo dia 29 e deu por
encerrada a Sessão, da qual para cons-
tar, eu Antônia Laurindo Martins,
Secretária dos órgãos Colegiados, lavrei
a presente Ata, que lida e achada con-
forme, vai por mim subscrita, assinada
pelo Senhor Presidente e demais Con-
selheiros presentes.

HELENICE ROCHA
DE OLIVEIRA

Presidente

FRANCISCO LUCAS
FURTADO MAGALHÃES

Membro

AOR TAVEIRA
Membro

ANTÔNIA LAURINDO MARTINS
Secretária

SECRETARIA
DE SEGURANÇA

PÚBLICA

PORTARIA CONJUNTA N° 001
DE 09 DE JUNHO DE 1988

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, O SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E O SECRE-
TÁRIO EXTRAORDINÁRIO PARA
ASSUNTOS ECONÓMICOS E DE
REFORMA ADMINISTRATIVA, no
uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que consta do Processo n°
030.001453/88-SEA,e

considerando que se encontram em
fase de execução as medidas preconi-
zadas no Plano de Expansão do Or-
ganismo de Segurança Pública do Dis-
trito Federal;

considerando que no aludido Plano
estão previstas a descentralização e con-
cessão de autonomia administrativa à
Policia Civil, de modo a assegurar-lhe
maior flexibilidade na execução de suas
atividades;

considerando que a ampliação das
competências da Policia Civil, decorren-
te da relativa autonomia de que se
pretende dota-la, importa introduzir
modificações na sua estrutura orgânica;

considerando, finalmente, que a
matéria envolve, também, as Secretarias
de Administração e Extraordinária para
Assuntos Económicos e de Reforma
Administrativa;

RESOLVEM:
T — Fica constituída, na Secretaria

de Segurança Pública, Comissão des-
tinada a estudar e propor medidas ob-
jetivas, destinadas a conferir maior
autonomia administrativa à Políca Civil
do Distrito Federal.

2 — A Comissão de que trata o item
anterior, que será coordenada pelo Dr.
ELI VALTER GIL FILHO, Diretor do
Departamento de Administração Geral
da SEP, é integrada pelos seguintes
membros:

a) ZALDINO FRISSO — Delegado
de Polícia, Corregedor-Geral de Polícia;

b) SIRLENE ARAÚJO — Agente de
Polícia, Chefe do Serviço de Planeja-
mento e Informações da Policia Civil;

c) HAMILTON LEAL DE SOUZA,
Assessor da Assessoria de Planejamen-
to/SEA;

d) HÉLIO DOS SANTOS MA-
CHADO — Assessor Especial do Se-
cretário Extraordinário para Assuntos
Económicos e de Reforma Adminis-
trativa.

3 — A Comissão terá o prazo de 90
(noventa) dias para a conclusão dos
trabalhos, contados da data de sua ins-
talação.

4 — O apoio administrativo neces-
sário às atividades da Comissão será
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prestado pelo Departamento de Ad-
ministração Geral da Secretaria de
Segurança Pública.

5 — Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 09 de junho de 1988

JOÃO MANOEL
SIMCH BROCHADO

ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL

PAULO CARVALHO XAVIER

PORTARIA CONJUNTA N° 002
DE 09 DE JUNHO DE 1988

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, O SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E O SECRE-
TÁRIO EXTRAORDINÁRIO PARA
ASSUNTOS ECONÓMICOS E DE
REFORMA ADMINISTRATIVA, no
uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que consta do Processo n°
030.001.453/88-SEA, e

considerando que se encontram em
fase de execução as medidas preconi-
zadas no Plano de Expansão do Or-
ganismo de Segurança Pública do Dis-
trito Federal;

considerando que no referido Plano
está prevista a reestruturação da Coor-
denação do Sistema Penitenciário —
COSIPE/DF inclusive sua possível trans-
formação em Departamento, o que lhe
permitiria maior flexibilidade e capa-
cidade de absorção dos meios de que
necessita para o desempenho de. suas
atribuições;

considerando que a pretendida rees-
truturação envolve, também, as Se-
cretarias de Administração e Extraor-
dinária para Assuntos Económicos e de
Reforma Administrativa;

RESOLVEM

1 — Fica criada, na Secretaria de
Segurança Pública, Comissão destinada
a estudar e propor a reestruturação da
Coordenação do Sistema Penitenciário
do Distrito Federal — COSIPE, bem
como sua transformação em Depar-
tamento, com ou sem autonomia ad-
ministrativa.

2 — A Comissão de que trata o item
anterior, será coordenada pelo Cel.
PAULO AZAMBUJA DE OLIVEIRA,
Coordenador da COSIPE, e integrada
pelos seguintes membros:

a) JAIRO ALEXANDRE — Asses-
sor da COSIPE;

b) HAMILTON LEAL DE SOUZA
— Assessor da Assessoria de Plane-
jamento/SE A;

c) HÉLIO DOS SANTOS MA-
CHADO — Assessor do Secretário Ex-
traordinário para Assuntos Económicos
e de Reforma Administrativa;

d) JOSÉ FERNANDES DA SILVA
FILHO — Diretor-Geral do Centro de

internamento e Reeducação e Represen-
tante do Conselho Penitenciário.

3 — A Comissão terá o prazo de 90
(noventa) dias para a conclusão dos
trabalhos, contados da data de sua ins-
talação.

4 — O apoio administrativo neces-
sário às atividades da Comissão será
prestado pela Coordenação do Sistema
Penitenciário da Secretaria de Seguran-
ça Pública.

5 — Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 09 de junho de 1988

ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL

JOÃO MANOEL
SIMCH BROCHADO

PAULO CARVALHO XAVIER

PORTARIA DE 03 DE
JUNHO DE 1988

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista o disposto
no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18
de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR MARILENE DE
BARROS SOUZA CLEMENTE,
Auxiliar Operacional de Serviços Diver-
sos, matrícula 25.661-7, Código LT-
NM-806.A, Referência NM-02, para
exercer a função d^ Secretário Adminis-
trativo, Código DÁI-112.3, da Divisão
de Manutenção de Veicules do Depar-
tamento de Administração Geral, a par-
tir de 26 de maio de 1988.

Brasília, 03 de junho de 1988

JOÃO MANOEL
SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 03 DE
JUNHO DE 1988

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista o disposto
no a'rtigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18
de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR JOSENILDO DO
NASCIMENTO NUNES, Artífice de
Eletricidade e Comunicação, matrícula
25.386-3, Código LT-AH-505.B, Re-
ferência NM-18, para exercer a função
de Assistente, Código DAM 12.3, da
Divisão de Manutenção de Veículos do
Departamento de Administração Geral,
a partir de 26 de maio de 1988.

Brasília, 03 de junho de 1988

JOÃO MANOEL
SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 06 DEI
JUNHO DE 1988

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto
no Art. 8°, do Decreto n° 5.065, de 18
de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DISPENSAR o funcionário NÉJO
FIRMING DOS SANTOS, Agente de
Polícia, matricula 20.510-9, Classe Es-
pecial, Padrão III, de exercer a função
de Chefe do Subgrupamento de Ope-
rações Especiais da Coordenação de In-
formações, planejamento e operações, a
partir de 25 de maio de 1988.

Brasília, 06 de junho de 1988

JOÃO MANOEL
SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 06 DE JUNHO
DE 1988

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista o disposto
no artigo 8°, do Decreto n° 5.065, de 18
de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR OZIAS HENRIQUE
DO NASCIMENTO, Agente de Polícia,
matrícula 20.522-2, Classe Especial,
padrão III, para exercer a função de'
Chefe do Subgrupamento de Operações
Especiais, Código DAI-111.3, do
Grupamento de Operações Especiais da
Coordenação de Informações, Pla-
nejamento e Operações, a partir de 25 de
maio de 1988.

Brasília, 06 de junho de 1988

JOÃO MANOEL
SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 09 DE
JUNHO DE 1988

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo
1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Designar LUIZ ARTUR DE GUS-
MÃO BESSA, para exercer a Função de
Assessoramento Superior da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, mediante retribuição de Cz$

57.000,00 (cinquenta e sete mil cru-
zados) mensais.

Brasilia, 09 de junho de 1988

JOÃO MANOEL
SIMCH BROCHADO

Departamento M
Administração Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE
02 DE JUNHO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL DA SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da subdelegação de
competência que lhe foi conferida pelo
item 2, alínea "a", da Portaria n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos do artigo l °, item I da
Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância com
o artigo 103 da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observando o artigo 5° do
Decreto-lei n° 1.776, de 17 de março de
1980, no cargo de Médico Legista,
Classe Especial, Padrão III, a HÉLCIO
LUIZ MIZIARA, matricula n° 20.081-
6, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, com as vantagens da Grati-
ficação por Operações Especiais, nos
termos dos artigos 2° e 3° do Decreto-lei
n° 1.727, de 10 de dezembro de 1979,
combinados com o artigo 1°, da Lei n°
7.386, de 18 de outubro de 1985 e artigo
2° do Decreto-lei n° 2.387, de 18 de
dezembro de 1987, da Gratificação de
Função Policial, nos termos do artigo 7°
do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de janeiro
de 1985, da Gratificação instituída pelo
artigo 1°, alínea "d", do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987 e da
Indenização de Habilitação Policial
Civil.-nos termos'do artigo 8°, item III,
§§ 2° e 3° do Decreto-lei n° 2.266, de 12
de março de 1985, observando-se o
limite constitucional estabelecido no ar-
tigo 102, §2°.

Brasilia, 02 de junho de 1988

ELI VALTER GIL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE
JUNHO 1988

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
no uso da subdelegação de competência
que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08
de outubro de 1985,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l °,
e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, ALY
FERREIRA DO AMARAL, Agente de
Polícia, matrícula O l .061 -8, Classe Es-
pecial, Padrão III, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substituir
VALDIR TRINDADE NUNES, Diretor
do Centro Integrado de Telecomuni-
cações/CIPO, matrícula 20.060-3,
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Código DAS-101.2, por motivo de férias
regulamentares, no período de 06.06 a
05.07.88.

Brasília, 06 de junho de 1988

ELI VALTER GIL
FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE
JUNHO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competência
que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"c", da Portaria n° 027/85-SEP, de 08
de outubro de 1985,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°, e
Parágrafo único do artigo 2°, do De-
creto .n° : 5.004, de 20 de dezembro de
1979, CÉLIO CINTRA, Agente de
Polícia, 1a Classe, Padrão IV, ma-
trícula n° 24.386-8, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substituir
ALY FERREIRA DO AMARAL,
matrícula n° 01.061-8, Chefe da Seção
de Operação de Rádio I/CITEL/CIPO,
Código DAI-111.3, no impedimento do
titular que se encontra substituindo o
Diretor do Centro Integrado de Tele-
comunicações, no período de 06.06 a
05.07.88.

Brasília, 06 de junho de 1988

ELI VALTER GIL
FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
JUNHO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL DA SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da subdelegação de
competência que lhe foi conferida pelo
item 2, alínea "a", da Portaria n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos ar-
tigos 342, item III e 346 do Decreto n°
59.310, de 23 de setembro de 1966, ob-
servado os artigos 101, item I e 102, item
II da CONSTITUIÇÃO DA REPU-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Agente de Policia, Classe
Especial, Padrão III, DALMI ALVES
DE OLIVEIRA, matrícula n° 20.905-8,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, com as vantagens da Gratificação
por Operações Especiais, nos termos dos
artigos 2° e 3° do Decreto-lei n° 1.727,
de 10 de dezembro de 1979, combinados
com o artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18 de
outubro de 1985 e artigos 1° e 2° da Lei
n° 2.387, de 18 de dezembro de 1987, da
Gratificação de Função Policial, nos
termos do artigo 7°, do Decreto-lei n°
2.239, de 28 de janeiro de 1985 e da
Gratificação instituída pelo artigo 2°, §/

único, letra "b" do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987 e da
Indenização de Habilitação Policial
Civil, nos termos do artigo 8°, item I, §§
2° e 3° do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de
março de 1985.

Brasilia, l O de junho de 1988

ELI VALTER GIL FILHO

PROCESSO N°: 0050.002.033/88
INTERESSADO: ROBERTO MAR-
TINS SANTOS
ASSUNTO: Prorrogação de prazo para
posse.

I — Acolho o parecer da Divisão de
Pessoal deste Departamento;

II — Concedo prorrogação do prazo
para posse no cargo de Delegado de
Polícia, a ROBERTO MARTINS SAN-
TOS, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar de 15 de maio do ano em curso;

III — Publique-se;

IV — Dê-se ciência ao interessado;

V — Arquive-se.

Brasília-DF, 02 de junho de 1988

ELI VALTER GIL FILHO
Diretor do DAG

Policia Civil do
Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE
JUNHO DE 1988

O DIREfTOR-GERAL DA POLÍCIA
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência que lhe
foi conferida pelo item 2, alínea "b" da
Portaria n° 037/87-SEP, de 07 de
outubro de 1987,

R E S O L V E :

DISPENSAR, por motivo de
aposentadoria, ANTONIO BATISTA
DE SOUZA, Agente de Policia, Classe
Especial, Padrão III, matrícula 21.005-
6, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, de exercer a Função em Comis-
são, Código DAÍ-111.3, de Chefe da
Seção de Repressão da Delegacia de
Tóxicos e Entorpecentes —
DTE/CPE/PCDF, a partir de 20 de
maio de 1988.

Brasilia-DF, 01 de junho de 1988

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE
JUNHO DE 1988

O DIRETOR GERAL DA POLÍCIA
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
niso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo item 2, alinea
"b", da Portaria n° 037/87-SEP, de 07
de outubro de 1987,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido designado
para outro cargo, MILTON GOMES
DE LIMA, Agente de Polícia, Classe
Especial Padrão III, matricula n°
20.984-8, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, de exercer a Função em
Comissão, Código D AI-111.3, de Chefe
da Seção de Acidentes de Veículos da 2a

Delegacia Policial-CPC/PCDF, a partir
de 01 de junho de 1988.

Brasília-DF, 01 de junho de 1988

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE
JUNHO DE 1988

O DIRETOR-GERAL DA PO-
LÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da delegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n° 037/87-
SEP, de 07 de outubro de 1987,

R E S O L V E :

DISPENSAR, por ter sido desig-
nado para outra função, ROMUALDO
DA ROCHA, Agente de Polícia, Classe
Especial, padrão III, matricula 08.925-7
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, de exercer a função em comissão,
Código D AI-111.3, de Chefe da Seção
de Prevenção da Delegacia de Tóxicos e
Entorpecentes - DTE/CPE/PCDF, a
partir de 20 de maio de 1988.

Brasilia-DF, 01 de junho de 1988.

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE
JUNHO DE 1988

O DIRETOR—GERAL DA
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação de
competência que lhe foi conferida pelo
item 2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

R E S O L V E :

DESIGNAR ROMUALDO DA
ROCHA, Agente de Policia, Classe Es-
pecial, Padrão III, matrícula n° 08.925-
7 do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em
Comissão, Código DAI-111.3, de Chefe
da Seção de Repressão da Delegacia de
Tóxicos e Entorpecentes-
DTE/CPE/PCDF, a partir de 20 de
maio de 1988.

Brasília-DF, 01 de junho de 1988.

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE
JUNHO DE 1988

O DIRETOR GERAL DA POLÍCIA
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
'uso da subdelegação de competência que
lhe foi conferida pelo item 3, alínea
"a", da Portaria n° 037/87-SEP, de 07
de outubro de 1987,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do artigo

1°, e item IV do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
ROBERCON BARREIRA COSTA,
Delegado de Polícia, matricula 24.258-
6, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para subs-
tituir NICANOR RABELO, Chefe do
Posto Policial n° 28 • 19a DP-
CPC/PCDF, matrícula 20.331-9,
Código DAS-101.l, por motivo de li-
cença para tratamento de saúde, no
período de 01 a 30.06.88.

Brasília, 01 de junho de 1988

EVALDO CARNEIRO

Academia de Policia
Civil — APC

ORDEM DE SERVIÇO N°
039/88 DE 07.06.1988

O DIRETOR DA ACADEMIA DE
POLÍCIA CIVIL DA SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Desligar, do "Curso de Treinamen-
to Profissional para Agentes de Trân-
sito", por não terem comparecido às
aulas, ultrapassando, consequentemen-
te, o limite de faltas estabelecido, os.
Agentes de Trânsito a seguir relacio-
nados:

NOMES MATRÍCULA

Carlos Geraldo Valadares
Correia 179-1
José Maria Pedroso 244-5
Braz Lincoln Martilello 800-1
Oscar da Silva Nanan Filho 814-1

Brasília-DF, 07 de junho de 1988
JOSÉ RAIMUNDO PERL-IGÃOR.

DA CUNHA

Policia Militar do
Distrito Federal

PORTARIA DE 23 DE
MAIO DE 1988

O COMANDANTE GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Conceder a contar de 23 de maio de
1988, a indenizaçao de Compensação
Orgânica de que trata o artigo 28,
Parágrafo 2°, da Lei n° 5.619, de 03 de
novembro de 1970, com a nova redaçao
dada pelo artigo 1° da Lei n° 7.609, de
06 de julho de 1987, e de acordo com o
artigo 8° do Decreto n° 10.645 de 05 de
agosto de 1987, aos Policiais Militares
ativos das relações em anexo.

ALMIR MAIA RIBEIRO — CO-
RONEL QOPM
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Relação dos Policiais Militares atiuos, com mais cie 10 (dez)

anos de serviço prestado a Polícia Militar do Distrito Federal, para fins de

percepção de Compensação Orgânica.
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LUIZ CARLOS DA SILVA

3AIR DA SILVA

JOSÉ" MARIA NERY

DARCI FRANCISCO DE OLIVEIRA

JOSÉ" PEREIRA DA SILVA IV

MAURÍCIO VIEIRA CAIXETA

KLEBER ALBERTO SILVA

ANTÓNIO FEílMINO DE A. FILHO

ADELMAR FRANCISCO DA PAZ

EDMILSON SILVA DE ALEXANDRIA

JOflO BATISTA FIRMING

ROBERTO ALVES DE ALMEIDA

ROMAN MONTEIRO PENA DA SILVA

LUCAS MARCELINO PEREIRA

RUBENS DE CASTRO GOMES

ADAUD GOMES DO AMARAL

LUIZ CARLOS BARRETO

LEONARDO MARTINS GOMES

MANOEL AVELINO DA SILVA

DENIVALDO LOPES DE SOUZA

DALBERTO BATISTA DA SILVA *

JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA

FRANCISCO DAS CHAGAS C.CAMPOS

JOSÉ SOLON DO NASCIMENTO

DORLY DA SILVA CAETANO

JOSÉ NUNES CARLOS

LUIZ FLAVIO DE MELO

BENEDITO RODRIGUES TEIXEIRA

DILSO FARIA DE ANDRADE

ANTÓNIO ALVES PEREIRA II

VICENTE NETO ALVES FEITOSA

SALMEIRON FERREIRA GOMES

RENATO ROCHA DE MOURA

LUIZ GONZAGA VIEIRA

FLORISVALDO XAVIER DA SILVA

ANTENOGENES SANTOS COSTA

IDAILSON LUIZ B. DOMINGUES/

RAIMUNDO JOSÉ DE MOURA

SÉRGIO MARIA DA APARECIDA

05 863-7

05 604-5

05 865-3

05 869—6

05 871-8

05 872-6

05 874-2

05 875-0

05 879-3

05 880-7

05 881-5

05 BB4-X

05 887-4

05 888-2

05 890-4

05 893-9

05 894-7

05 895-5

05 896-3

05 898-X

05 90Q-S

05 901-3

05 903-X

05 905-6

05 908-0

05 910-2

05 915-3

05 919-6

05 927-7

05 931-5

05 932-3

05 936-6

05 937-4

05 938-2

05 940-4

05 942-0

05 943-9

05 944-7

05 945-5

05 946-3

05 947-1

05 949-8

05 951-X

05 952-8

05 954-4

05 957-9

05 961-7

05 962-5

05 963-3

05 964-1

05 965-X

05 966-8

05 967-6

05 968-4

05 971-4

05 977-3

05 978-1

05 980-3

05 981-1

05 983-8

05 986-2

05 987-0

05 990-0

05 991-9

05 992-7

05 996-X

05 998-6

06 002-X

06 003-8

06 011-9

06 013-S

06 016-X

06 019-4

' " "" "" 3ENDIVAL RIBEIRO DE BASTOS

" "" EVERTON RIBEIRO BASTOS

" "" SEBASTIÃO LIMA VIEIRA

" "" ANTENOR PEREIRA DE SANTANA

" "" CLEITON LINHARES BONAFÊ"

" "" MANOEL CÍNDI30 NEVES

" "" PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

" "" SANDOVAL PACHECO LIMA

" '"' AVELINO DE ALBUQUERQUE SILVA

11 "" JOSÉ" BATISTA DE OLIVEIRA

11 "» JOSÉ" LIMA DOS SANTOS

" "" SEBASTIÃO DE JESUS RODRIGUES

" "" LOURENÇO JOSÉ" BA2ILIO

" "" ANTÓNIO VASCONCELOS PIMENTEL

» '"' JOSÉ* CELESTINO DA SILVA

" "" TARCÍSIO MOURA FALCÃO

CB PM VICENTE ALVES PINTO

SD PM MANOEL FEITOZA DA SILVA

» '"' MARCOS SEBASTIÃO SILVA COUTO

" "" WILMAR DA SILVA FREITAS

30 SGT PM ARNALDO NOGUEIRA DOS SANTOS

SD PM DORIUAL FERREIRA DE SOUZA

» "" ALBERTINO SILVA LOPES

CB PM DOSE" SOARES DE OLIVEIRA I

SD PM ANTÓNIO PINHEIRO l JPES

" »" VALDECY ROMUALDO VIEIRA

11 "" ANTÓNIO PEREIRA DE ANDRADE

« '"' JDSÉ* JOAQUIM FERREIRA DE t-ELLO

» "" JOSÉ* C-.RLOS CARNEIRO FROTA

" '"' JOSÉ" PEREIRA DA SILVA M

CB PM JOSÉ SOARES MARTINS

2 Q SGT PM NOE COSTA PINTO

CB PM ZENITO SOARES COUBRA

20 SGT PM JOSÉ" DIVIuD ALVES DA CRUZ

Brasília-DF, em 23 de maio de 1 988

Diretoria de Pessoal de seryiço aos p(J

O DIRETOR DE PESSOAL DA mencionados, p
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO mais 5 (dnc°) a

FEDERAL, no uso das atribuições que da data de acluisil

lhe confere o artigo 3° (terceiro) da Por-
taria PMDF número 20 (vinte) de oito R ... nF

de outubro de mil novecentos e oitenta e
cinco:

RESOLVEl r^\ TKyfCD/^IKTT^
OUMtiKCllNU

AUTORIZAR o saque de mais 5% CUNHA FR!
írinm nor cento) de adicional por tempo Diretor de P

MATRICULA N 0 N E

00103-1 JOSÉ MARIA FERREIRA
00104-X MARIO SERGIO C A E T A N C

00125-2 JÁ IR TEOESCHI

00127-9 CARLOS ALBERTO S NASCIMENTO

00132-5 LUIZ ANTÓNIO OA ANKtNCIACAO

00177-5 ANTONIO MAURI OE OLIVEIRA

09193-7 PAULO CESAfi ALVES D C S SANTOS

00199-6 EOEMILVIO BARBOSA GGMES

00146-t CARLOS ALBERTO GONÇALVES HAIA

00584-3 ALATR 3 A SILVA C A M A R G C S

00659-9 ORLANDO PEREIRA GOMES

00683-1 DOMINGOS OE OLIVEIRI CAROOSC

00779-X DALOV BEZERRA AGUIAR CA 'SILVA

00783-8 AGUIAR MONTEIRO OA COKEICAG

00790-0 JOSÉ MAOUREIRA DOS SAKTOS

00823-0 S E V E R I N G ISIORO OA S I L V A

00828-1 PAULO CORREIA VIEGAS

00860-5 JIRANIR FERNANDES 0* SILVA

00872-9 ATÍLIO COM6V

00912-1 ANIVALOO SANTOS BARDOS

06 020-8

06 021-6

06 030-5

06 035-6

06 036-4

06 037-2

06 038-0

06 042-9

06 044-5

06 045-3

06 046-1

06 048-8

06 049-6

06 054-2

06 058-5

06 059-3

06 062-3

06 065-8

06 068-2

06 069-0

06 072-0

06 075-5

06 077-1

06 07B-X

06 080-1

06 081-X

06 082-8

06 083-6

06 085-2

06 OB6-0

06 089-5

06 090-9

06 092-5

06 093-3

AQUT STCAO

04 /O 4/88

04/0 A/88

17/04/88

17/04-fSíf

16/04X88

25/04/88

00/04/88

26/04/88

24/04/88

29/04/88

27/04/88

27/04/88

02/04/88

20/04/88

28/04/88

20/04/88

27/04/88

16/04/88

15/04/88

27/04/88
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00916-4
00932-6

00950-4

00986-5

00988-1

00990-3

00994-6

01995-4

00997-0

01986-7

02018-4

02037-0

02039-7

02068-0

02077-X

03104-0

02115-6

02118-0

02122-9

02127-X

02142-3

02150-4

02162-8

02165-2

02177-6

02187-3

02318-3

023*3-4

02586-0

02954-8

04098-3

04101-7

04123-8

04151-3

04233-1

04334-6

04509-8

05769-X

0&388-6
05502-1
07149-8

07317-2

03154-X

09087-5

10&47-X

11124-4

AfrTCNIO HEINALOO FIGUEIRA 15/04*88

íIDIEL FRANCISCO S A N T O S 23/04/88

J C S E UR3ANO 3 A R R A D A S 19/04/88

3 S V A L D O N A D U R E I K A £ SILVA 27 /04 /88

REINALDO A f l A U J O S A R F c I T O 20/04/88

IRAKI PEREIRA DA SI lVÍ 2 7 / 0 4 / 8 8

30NTL03 OLIVEIRA DA SILVA 19/04/88

S A U t RI3EIKQ 0£ AMOFI^ 19/04/88

S E B A S T I Ã O A L V E S DE JR ÍUJC 17/04/88

P A U L O 3ENTC SILVEIv^ 27/04/83

SILDEMAR NOGUEIRA U C S S A N T O S 21/04/88

J O S É 3£NONtS A R A Ú J O u* SILVA 20 /04 /88

NERfS PcREIRA Of OLIVEIRA 27/04/88

OLIVEIRA PEREIKA OE SCUZA 29/04/88

J O S É E U S T A O U I O OA S ILVA I 23 /04 /88

V A L O E C I BEZERRA OA S ILVA 27 /04 /83

J O S E R E I N A L O Q S A N T O S 17/04/83

ADELINO CORRÊA OA S I L V A 25 /04 /88

NIVALDO JOSÉ OA SILVA 22/04/88

MANOEL ARCEN3 A L V E S 22/04/83

O S M A N O O C A V A L C A N T E C C S SAN T C S 16/04/83

S E B A S T I Ã O O » S ILVA E A S T O S 22 /04 /83

j E C C L I D E S A L V E S OE C A S T R O 27 /04 /83

A N T Ó N I O RODRIGUES OE CUEIRCZ 23 /04 /83

J O Ã O 3AT ISTA S O A R E S Qt COSTA 16/04/83

J O S É LUIZ DE OLIVEIFA SILVA 20/04/38

SEVERING ROOKIGUE5 CE OLIVEIRA 01/04/88

HO/CIR RUFINO OE SOIS* 15/04/83

O T / I V I O DIAS FILHO 20 /04 /88

VITCR ÚO C A R M O G O M E S CA SILVA 18/04/88

áENEOin RI3EISO Ot LlHA 21/04/33

PAULO O E OLIVEIRA LIM* 04/04/83
R A I M U N D O DIAS D A S I L V Í 01 /04 /88
3 T A C I L I Q JOSÉ OE O L I V E I R A 00 /04 /83
VILMAf i OE AíSEU F E I 7 D S A 12/04/88

RAIMUNDO 8 U I X A B E I R A D E ABRtl ' 0 3 / 0 4 / 8 3

W I L S O N O A M I A O OE SOtZÍ 22/04/33

LUIS FERNANOJ «AGALOES L£ i T£ 18/04/88

A L T A M I R O V I T O R I A N O 2 4 / 0 4 / 8 3

E O V C N A L O O PAULO Ú A S I L V A 08/04/83

F R A N C I S C O CLINTO 3 A C U 27 /04 /88

JUKACI SERAFIM 8UIMAMLHA 02 /04 /88

JCSE JOA3UIM 8E7ERR* 10/04/83

JUâAft PEREIRA O A 5 HEfcCES 19/04/83

LUIS C A R L O S JORGES FEFEIRA 00/04/33
JUERCO VA7 A R A N T E S 17/04/38

jJraaília-Df., era 23 de rnaicr de 1.988.

vrjiíERCl:í30 RGDR1GU3J DA CUNKA PREIRS - t C Q C Pu.

DIRSTOR DE PSiiSGAL IIÍTSBIJJC '

TERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridads pela Cláusula vigésima quinta
(25a.), item IX, do Contrato Social da
Empresa e considerando o que consta do
Mem°n°035/88-S.S.G.,

SECRETARIA EXT.
DOS ASSUNTOS
DE HABITAÇÃO

Sociedade de Habitação de
Interesse Social —

LTDA — SHIS
INSTRUÇÃO DE
23.05.88_121_SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIE-
DADE DE HABITAÇÕES DE IN-

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ERISON
MACHADO MAGALHÃES, Assisten-
te Técnico de Administração, matrícula
n° 11.673, da TEP, para responder pela

Chefia da Seção de Serviços Gerais,
durante o período regulamentar de
férias do titular, a partir do dia
27.06.88.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 23 de maio de l .988.

ÁTILA FERREIRA PAES LEME

INSTRUÇÃO DE 27.05.88 -123-SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIE-
DADE DE HABITAÇÕES DE IN-
TERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Cláusula VIGÉSIMA
QUINTA (25a.), item IX, do Contrato
Social da Empresa,

RESOLVE:

REVOGAR, a partir desta data, a
Instrução de 30.11.87 - 208 - SHIS, que
designou o servidor ALMIR PEREIRA
FILHO, matricula n° 12.052, para res-
ponder, cumulativamente, pela Chefia
da Divisão Técnica, EC-03.

Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília, 27 de maio de 1988

ÁTILA FERREIRA PAES LEME

INSTRUÇÃO DE 27.05.88
124-SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE
DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela
Cláusula Vigésima Quinta (25a) item
IX, do Contrato Social da Empresa e
considerando o que consta do Mem° n°
033/88-D.T.,

R E S O L V E :

1. DISPENSAR o servidor FRAN-
CISCO ALENCAR VILELA LEITE,
Engenheiro, matrícula n° 11.072, do
Emprego em Comissão de Assessor,
Técnico da Diretoria Técnica, EC-02;

2. DESIGNAR o referido servidor
para exercer o Emprego em Comissão de
Chefe da Divisão Técnica, EC-03, a par-
tir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 27 de maio de 1988.

ÁTILA FERREIRA
PAES LEME

INSTRUÇÃO DE 27.05.88
125-SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE
DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das

atribuições que são conferidas pela
Cláusula Vigésima Quinta (25a) item
IX, do Contrato Social da Empresa e
considerando o que consta do Mem° n°
033/88-D.T.,

R E S O L V E :

1. DISPENSAR o servidor NI-
VALDO ALVES DE FREITAS, Ar-
quiteto, matrícula n° 11.078, do Em-
prego em Comissão de Chefe do
Núcleo de Planejamento do GEPAFI,
EC-02;

2. DESIGNAR o referido servidor,
para exercer o Emprego em Comissão de
Assessor Técnico da Diretoria Técnica,
EC-02, a partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 27 de maio de 1988

ÁTILA FERREIRA PAES LEME

INSTRUÇÃO DE 27.05.88
126-SHIS

O PRESIDENTE DA SOCIEDADE
DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. - SHIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela
Cláusula Vigésima Quinta (25a), item
VIII, do Contrato Social da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Senhor MAR-
CELO CLEYTON BACELAR DE
ARRUDA, para exercer o Emprego em
Comissão de Chefe do Núcleo de
Planejamento do GEPAFI, EC-02, a
partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se

Brasília, 27 de maio de 1988
ÁTILA FERREIRA PAES LEME

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÃO N° 048/88 — C. A.

dispõe sobre solicitações de unidades
habitacionais desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. — SHIS, de acordo
com a competência que lhe é conferida
pelos itens I a XVIII, da Cláusula
DÉCIMA-TERCEIRA, Capitulo III,
Título III, do Contrato Social da So-
ciedade;

DECIDE:

a) DEFERIR, por unanimidade, a
solicitação de LÚCIA PEREIRA DA
SILVA — Processo n° 041.279/88, por
ser um caso típico de Socorro Social,
obedecendo as normas da Empresa;

b) DEFERIR, por unanimidade, a
solicitação de SEBAS TIANA TOMAZ
GONÇALVES — Processo n°
041.280/88, no sentido de distribuir um
imóvel a sua filha TEREZA GONÇAL-
VES, se confirmada a sua inscrição na
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Classificação Geral e obedecidas as nor-
mas da Empresa.

Brasília, 15 de abril de 1988

Presidente: BENEDITO AUGUSTO
DOMINGOS

Conselheiro-Relator: RUY COUTI-
NHO DO NASCIMENTO

Conselheiros: MILTON SELIGMAN;
ÁTILA FERREIRA PAES LEME;
NEIL DIAS ABRAHÃO; OSVALDO
DE RIBEIRO PERALVA; MIGUEL
DOS REIS MODESTO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÃO N° 050/88 — C.A.

Dispõe sobre solicitação de unidade
habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. — SHIS, de acordo
com a competência que lhe é conferida
pelos itens I a XVIII, da Cláusula
DÉCIMA-TERCEIRA, Capitulo III,
Título III, do Contrato Social da So-
ciedade;

DECIDE:
DEFERIR, por unanimidade, a

solicitação de RAIMUNDO BARROSO
MOURA — Processo n° 041.312/88,
devendo o postulante ser incluído na lis-
ta de prioridades para os casos de So-
corro Social, obedecidas as normas da
Sociedade.

Brasília, 15 de abril de 1988

Presidente: BENEDITO AUGUSTO
DOMINGOS

Conselheiro-Relator: OSVALDO DE
RIBEIRO PERALVA

Conselheiros: MILTON SELIGMAN;
ÁTILA FERREIRA PAES LEME;
NEIL DIAS ABRAHÃO; MIGUEL
DOS REIS MODESTO; RUY COU-
TINHO DO NASCIMENTO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÃO N° 05V88 — C.A.

Dispõe sobre solicitações de unidades
habitacionais desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. — SHIS, de acordo
com a competência que lhe é conferida
pelos itens I a XVIII, da Cláusula
DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III,
Título III, do Contrato Social da So-
ciedade;

DECIDE:

DEFERIR, por unanimidade, as
solicitações de LUCILDA BEZERRA
DA NOBREÇA Processo n°
041.262/88 e JESUÍTA DA COSTA
MADUREIRA — Processo n°
041.278/88, devendo serem distribuídas
unidades habitacionais aos interes-
sados uma vez caracterizados casos de

Socorro Social, obedecidas as normas
da Empresa e nos termos do Voto do
Relator.

Brasília, 15 de abril de 1988
Presidente: BENEDITO AUGUSTO
DOMINGOS

Conselheiro-Relator:» NEIL DIAS
ABRAHÃO

Conselheiros: MILTON SELIGMAN;
ÁTILA FERREIRA PAES LEME; OS-
VALDO DE RIBEIRO PERALVA;
MIGUEL DOS REIS MODESTO; RUY
COUTINHO DO NASCIMENTO

DECISÃO N° 059/88 — C.A.

Dispõe sobre solicitação de unidade
habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. — SHIS, de acordo
com a competência que lhe é conferida
pelos itens I a XVIII, da Cláusula
DÉCIMA-TERCEIRA, Capitulo III,
Título III, do Contrato Social da So-
ciedade;

DECIDE:

REVOGAR, por unanimidade, a
Decisão n° 034/87 —C.A., de 10.06.87,
para INDEFERIR a solicitação de
VALDIVINA PEREIRA CAMPOS —
Processo n° 038.684/87, tendo em vista
a interessada ser ex-proprietária de
imóvel desta Sociedade.

Brasília, 23 de maio de 1988

Presidente: BENEDITO AUGUSTO
DOMINGOS

Conselheiro-Relator: MILTON SELIG-
MAN

Conselheiros: ÁTILA FERREIRA
PAES LEME; NEIL DIAS
ABRAHÃO; OSVALDO DE RIBEIRO
PERALVA; MIGUEL DOS REIS
MODESTO; RUY COUTINHO DO
NASCIMENTO.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO N"060/88-C-A

Dispõe sobre solicitação de unidade
habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. — SHIS, de acordo
com a competência que lhe é conferida
pelos itens I a XVIII, da Cláusula
DÉCIMA-TERCEIRA, Capítulo III,
Título III, do Contrato Social da So-
ciedade;

DECIDE:

INDEFERIR, por unanimidade, a
solicitação de FRANCISCO RABELO

SOBRINHO — Processo n ô

041.118/88, por entender que não se
constitui caso de Socorro Social.

Brasília, 23 de maio de 1988

Presidente: BENEDITO AUGUSTO
DOMINGOSt
Conselheiro-Relator: OSVALDO DE
RIBEIRO PERALVA

Conselheiros: MILTON SELIGMAN;
ÁTILA FERREIRA PAES LEME;
NEIL DIAS ABRAHÃO; MIGUEL
DOS REIS MODESTO; RUY COU-
TINHO DO NASCIMENTO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÃO N° 062/88 —C.A.

Dispõe sobre solicitação de unidade
habitacional desta Sociedade.

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA. — SHIS, de acordo
com a competência quê lhe é conferida
pelos itens I a XVIII, da Cláusula
DÉCIMA-TERCEIRA, Capitulo III,
Titulo III, do Contrato Social da So-
ciedade;

DECIDE:

DEFERIR, por unanimidade, a
solicitação de MARIA BELLA BAS-
TOS — Processo n° 140.552/79, deven-
do ser retistribuido à interessada o
imóvel sito à QNP-13 — Conjunto "V"

— Casa 36, Taguatinga-DF, de acordo
com o voto do relator, obedecendo as
normas da Empresa.

Brasília, 23 de maio de 1988

Presidente: BENEDITO AUGUSTO
DOMINGOS

Conselheiro-Relator: NEIL DIAS
ABRAHÃO

Conselheiros: MILTON SELIGMAN;
ÁTILA FERREIRA PAES LEME; OS-
VALDO DE RIBEIRO PERALVA;
MIGUEL DOS REIS MODESTO; RUY
COUTINHO DO NASCIMENTO

PROCURADORIA
GERAL

PROCURADORIA GERAL
1a Subprocuradoria

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR
_ DF _ PUBLICAÇÃO CONFORME

DECRETO FEDERAL
N" 78.382/76.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N°: 012.000.001/88 —
PARTES: DF/DETUR X SPRINGER
CARRIER DO NORDESTE S/A. OB-
JETO: Manutenção preventiva e cor-
retiva, com garantia total, em 09 apa-

relhos de ar condicionado pertencentes
ao DETUR. VALOR: CzJ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil cruza-
dos). NOTA DE EMPENHO N°
172/88—TUR, emitida por estimativa
em 24.05.88. Subelemento de Despesa
3.1.3.2-52. FUNDAMENTO LEGAL:
Carta Convite n° 013/88-CL/DETUR.
PRAZO: Até 31.12.88. TERMO
PADRÃO N° 10/80. DATA DA AS-
SINATURA: 24 de maio de 1988.

Brasília, 03 de junho de 1988

PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA 1a

SPR-DF —PUBLICAÇÃO CONFOR-
ME DECRETO FEDERAL N°
78.382/76.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS
EM PRÓPRIOS DO

DISTRITO FEDERAL

FEIRA PERMANENTE

PROCESSO N°: 132.001.184/87 —
OCUPANTE: MANOEL RAIMUNDO
DE AQUINO. OBJETO: Ocupação do
Box B2/11, medindo 13,50m2, loca-
lizado na Feira Permanente de Ta-
guatinga, destinado ao comércio de
açougue. VALOR: Cz$ 517,30 (qui-
nhentos e dezessete cruzados e trinta
centavos) mensais. PRAZO: 16 (dezes-
seis) meses a partir da assinatura do
Termo. FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24, da Lei n° 4.545, de 10.12.64,
TERMO PADRÃO 05/80, DATA DA
ASSINATURA: 05 de agosto de 1988.

PROCESSO N°: 132.000.469/88 —
OCUPANTE: NEIRINDA DE JESUS.
OBJETO: Ocupação do Box BI/12,
medindo 13,50m2, localizado na Feira
Permanente de Taguatinga, destinado
ao comércio de ARTESANATO.
VALOR: CzJ l. 115,00 (hum mil cento e
quinze cruzados) mensais. PRAZO: 24
(vinte e quatro) meses a partir da as-
sinatura do Termo. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, da Lei n° 4.545, de
10.12.64. TERMO PADRÃO 05/80.
DATADA ASSINATURA: 02.03.88.

PROCESSO N°: 132.000.452/88 -
OCUPANTE: MARIA ALVES TEI-
XEIRA. OBJETO: Ocupação do Box
Al/08, medindo 15,50m2, localizado na
Feira Permanente de Taguatinga, des-
tinado ao comércio de Confecções em
geral. VALOR: Cz$ 1.280,00 (hum mil
duzentos e oitenta cruzados) mensais.
PRAZOS: 24 (vinte e quatro) meses a
partir da assinatura do Termo. FUN-
DAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n°
4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO
05/80. DATA DA ASSNATURA:
02.03.88.

PROCESSO N°: 132.000.459/88 -
OCUPANTE: MANOEL MESSIAS DE
OLIVEIRA. OBJETO: Ocupação do
Box Al/17, medindo 13,50m2, loca-
lizado na Feira Permanente de Ta-
guatinga, destinado ao comércio de
Frutas e Verduras. VALOR: Cz$
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1.115,00 (hum mil cento e quinze
cruzados) mensais. PRAZO: 24 (vinte e
quatro) meses a partir da assinatura do
Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art.
24, da Lei n° 4.545, de 10.12.64, TER-
MO PADRÃO 05/80. DATA DA AS-
SINATURA: 02.03.88.

PROCESSO N°: 132.001.186/87 -
OCUPANTE: RAMÃO CÀMPOE.
OBJETO: Ocupação dos Boxes B4/05 e
B4/11, com 13,50 e 16,50m2, locali-
zados na Feira Permanente de Taguatin-
ga, destinados ao comércio de açougue.
VALOR: Cz$ 1.149,60 (hum mil cento e
quarenta e nove cruzados e sessenta cen-
tavos), mensais. PRAZO: 16 (dezesseis)
meses a partir da assinatura do Termo.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da
Lei n° 4.545, de 10.12.64. TERMO
PADRÃO 05/80. DATA DA ASSI-
NATURA: 05 de agosto de 1988.

PROCESSO N°: 132.000.454/88 -
OCUPANTE: SEVERING GALDINO
DE ARAÚJO. OBJETO: Ocupação do
Box Al/11, medindo 13,50m2, loca-
lizado na Feira Permanente de Ta-
guatinga, destinado ao comércio de
Furtas e Verduras, VALOR: CzS
1.115,00 (hum mil cento e quinze
cruzados) mensais. PRAZO. 24 (vinte e
quatro) meses a partir da assinatura do
Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art.
24, da Lei n° 4.545, de 10.12.64. TER-
MO PADRÃO 05/80. DATA DA AS-
SINATURA: 02.03.88.

PROCESSO N°: 132.001.174/87
OCUPANTE: EXPEDITO INÁCIO
DA SILVA: OBJETO: Ocupação do
Box A3/19, (meia-Lua) medindo
Il,50m2, localizado na Feira Perma-
nente de Taguatinga, destinado ao
comércio de ARTESANATO. VALOR:
Cz$ 440,70 (quatrocentos e quarenta
cruzados e setenta centavos), mensais.
PRAZO: 13 (treze) meses a partir da as-
sinatura do Termo. FUNDAMENTO
LEGAL: Art. 24, da Lei n° 4.545, de
10.12.64. TERMO PADRÃO 05/80.
DATA DA ASSINATURA: 05 de agos-
to de 1987.

Brasília, 07 de junho de 1988

PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA l"
SPR-DF — PUBLICAÇÃO CONFOR-
ME DECRETO FEDERAL N°
78.382/76

RESSARCIMENTO DE DANOS

PROCESSO N°: 050.003.552/87 -
PARTES: DF/SEP X RICARDO
PAES ANTUNES: OBJETO: Ressar-
cimento de danos causados a veículos
marca Volkswagen, tipo Gol, placa FO-
5616-DF, pertencente ao Distrito Fe-
deral. VALOR: Cz$ 77.697,01 (setenta e
sete mil seiscentos e noventa e sete
cruzados e um centavo). FORMA DE
RESSARCIMENTO: 16 (dezesseis) par-
celas, sendo de 4,27 (quatro virgula vin-
te e sete) OTNs CADA, a serem descon-
tadas em folhas de pagamentos a partir

do mês de julho de 1988. PRAZO: 16
(dezesseis) meses. TERMO PADRÃO
07/80. DATA DA ASSINATURA: 08
de junho de 1988.

Brasilia, 08 de junho de 1988

PROCURADORIA GERAL
TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR
— DF — PUBLICAÇÃO CONFORME

DECRETO FEDERAL
N° 78.372/76

CENTRO DESPORTIVO PRESIDEN-
TE MÉDICI

PROCESSO N°: 011.000.377/88 •
OCUPANTE: PEPSI REFRIGERAN-
TE BRASÍLIA LTDA. OBJETO:
Ocupação do Ginásio de Esportes Nil-
son Nelson para realização de um Show
"OS TRAPALHÕES". VALOR: CzS
172.646,40 (cento e setenta e dois mil
seiscentos e quarenta e seis cruzados e
quarenta centavos). PRAZO: 01 (um)
dia, 22.05.88. FUNDAMENTO LE-

GAL: Art. 24, da Lei n° 4.545, de
10.12.64. TERMO PADRÃO 01/80.
DATA DA ASSINATURA. 20 de maio
de 1988.
TERMINAL RODOVIÁRIO

PROCESSO N°: 138.000.803/88 •
OCUPANTE: VIAÇÃO PIONEIRA
LTDA. OBJETO: Ocupação da Sala n°
04, com 12,10m2, localizada no Ter-
minal Rodoviário da Administração de
Ceilândia, destinada ao Departamento
de Operações da Empresa. VALOR:
Cz$ 1.740,82 (hum mil setecentos e
quarenta cruzados e oitenta e dois cen-
tavos) mensais. CAUÇÃO: CzS
3.783,57 (três mil setecentos e oitenta e
três cruzados e cinquenta e sete cen-
tavos). PRAZO: 24 (vinte e quatro)
meses a partir da assinatura do Termo.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da
Lei n° 4.545, de 10.12.64. TERMO
PADRÃO 04/80. DATA DA ASSI-
NATURA: 16 de junho de 1988.

Brasília, 09 de junho de 1988

ATAS,
CONTRATOS,
CONVÉNIOS
EBALANÇOS

DISTRITO FEDERAL

CONVENENTES

f

K DISTRITO FEDERAL SVD,

02

00111.000.569/88

COM

t
TERMO DE CONVÉNIO N« 059/88

A BTTERVENIÉÍJCIA DA TERRACAP

COMPANHIA URBANIZADO!» DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOV2CAP

04 02.06.88
OS 31.12.88 06 Cz$ 68.554.997,48

07 Por este instrumento, o Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e Obras, incum
be a NOVACAP da execução dos Serviços de Abertura de Vias, Pavimentação e Drenagem Pluvi
ai no Bairro Aguas Claras," em Taguatinga - DP.

2. A NOVBCAP fica obrigada a fazer constar na placa indicativa da obra, que os recursos são
provenientes da TERRACAP.

3. A NOVBCAP somente dará início as obras e serviços após o recebimento da Ordem de Serviço
que será expedida pela Secretaria de Viação e Obras, através do Departamento de Programa
cão e Controle de Obras, que remeterá copias ã TERRACAP para controle.

4. Os recursos estipulados neste pacto serão liberados pela TERRACAP ã NOVACAP, por soiled
tacão desta, através da SVD, atestada cada etapa de serviço concluído, pelo executor do
Convénio,

5. Fica o Departamento de Programação e Controle de Obras da Secretaria de viação e Obras ,
designado EXECUTOR do presente Convénio.

VALOR POR EXTENSO (sessenta e oito milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil,novecentos

" e noventa e sete cruzados, quarenta e oito centavos)
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PROCURADORIA GERAU

r SUBPROCURADORIA
EXTRATO DE CONTRATO N° 44/88

PROCESSO N° 012.00? 161/87 —
PARTES: DF/DETUR X ESTUB -
ESTRUTURAS TUBULARES DO
BRASIL S/A. OBJETO: Montagem,
desmontagem instalação de tribunas e
arquibancadas no Eixo Rodoviário Sul,
por ocasião do desfile Carnavalesco de
1988. VALOR: Cz$ 11.663.496,30 (onze
milhões seiscentos e sessenta e três mil,
quatrocentos e noventa e seis cruzados e
trinta centavos). NOTA DE EMPE-
NHO GLOBAL N° 027/88-TUR,
emitida em 22.01.88. DOTAÇÃO: Fon-
te de Recursos 00, Função 11, Pro-
grama: 65, Subprograma 363, Proje-
to/Atividade TUR-2.005, Subelemento
de Despesa: 3.1.3.2 -75. PRAZO: De
22.01.88 a 27.02.88. FUNDAMENTO
LEGAL: Concorrência 02/88-CL-DET.
TERMO PADRÃO 10/80. DATA DA
ASSINATURA: 15 de janeiro de 1988.
PUBLICAÇÃO NO DODF às expensas
da CONTRATADA.

Brasília, 12 de fevereiro
de 1988

(DAR-Cz$ 3.062,80)

EXTRATO DO ESTATUTO
DO ROTARY CLUB

BRASÍLIA LAGO NORTE

O Rotary Club de Brasília Lago
Norte é uma sociedade civil, sem fins
lucrativos, com sede e foro nesta cidade
de Brasília, Distrito Federal, no Setor de
Clubes Esportivos Sul, Avenida L-2 Sul
Trecho 03 Lote número 06, tempo de
duração inderterminado, cujo objetivo é
estimular e fomentar o ideal de servir,
como base de todo o empreendimento
digno, promovendo e apoiando: Pri-
meiro. O desenvolvimento do com-
panheirismo como elemento capaz de
proporcionar oportunidades de servir;
Segundo. O reconhecimento do mérito
de toda ocupação útil e a difusão das
normas de ética profissional; Terceiro.
A melhoria da cumunidade pela con-
duta exemplar de cada um na sua vida
pública e privada; Quarto. A aproxi-
mação dos profissionais de todo o mun-
do, visando a consolidação das boas
relações, da cooperação e da paz entre
as nações. O clube é administrado por
um conselho diretor e é representado
ativa e passivamente pelo presidente,
seja em juízo ou fora dele. Os sócios não
respondem subsidiarimente pelas
obrigações contraídas em nome do
clube. O clube pode ser dissolvido de
acordo com as diposições dos Estatutos
e Regimento Interno do Rotary Inter-
nacional ao qual è filiado. Na dissolução
os sócios não têm direito a qualquer bem
ou fundos, sendo todo o património, no
caso de dissolução, destinado a uma en-
tidade congénere, sem fins lucrativos.
Os estatutos podem serc emendados
segundo as disposições dos Estatutos e
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Regimento Interno do Rotary Inter-
nacional.
Brasilia, 09 de junho de 1988. ALE-
XANDRE LÚCIO FONSECA, pre-
sidente.

(DAR — CzS 5.654,40)

A PREFEITURA COMUNITÁRIA
DA VILA AREAL

TAGUATINGA SUL
EXTRATO DO ESTATUTO

É uma sociedade civil sem fins lu-
crativos, com sede e fórum em Brasilia-
DF, constituída por prazo indetermi-
nado. Tem por finalidade promover
atívidades de interesse da comunidade,
será dirigida por Assembleia Geral, a
diretoria cujos membros não recebem
remuneração pelo exercício de suas
funções. E representada ativa e pas-
sivamente em Juizo e Fórum, pelo
prefeito. Os sócios não respondem sub-
sidiariamente pelas obrigações con-
traídas em nome da entidade. O estatuto
poderá ser reformado pela Assembleia
Geral. A Prefeitura poderá ser refor-
mada pela Assembleia Geral. A Pre-
feitura poderá ser dissolvida por decisão
da Assembleia Geral, o património
reverterá para uma entidade que tenha
os mesmos objetivos e que esteja regis-
trados no conselho de serviço social.

(DAR-Cz$ 3.298,40)

NONA ALTERAÇÃO CONTRA-
TUAL DA FIRMA ALMEIDA DE
MELLO ADMINISTRADORA S/C
LTDA.

LUIZ ALBERTO ALMEIDA DE
MELLO E ROSA ALMEIDA DE
MELLO, já qualificados no contrato
social, únicos sócios da firma que gira
nesta praça sob a denominação social
de "ALMEIDA DE MELLO AD-
MINISTRADORA S/C LTDA,, es-
tabelecida nesta Capital, à SCS, Quadra
06, Bloco A, n° 141, Sala 404,com) con-
trato social arquivado no Cartório do 2°
Oficio de Títulos e Documentos e Pes-
soa Jurídica sob o n° 254 de 05 de de-
zembro de 1978, e posteriores altera-
ções, resolvem de comum acordo e na
melhor forma de direito alterar o seu
contrato primitivo e alterações, median-
te as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O Capital Social que é de Cz$
3.250.000,00 (Três milhões, duzentos e
cinquenta mil cruzados), é neste ato,
elevado para Czl 24.100.000,00 (Vinte e
quatro milhões e cem mil cruzados),
dividido em 24.100.00'cotas do valor
unitário de CzS l ,00 (Um cruzado), cuja
diferença de Czf 20.850.000,00 é feita
da seguinte forma: Cz$ 20.813.708,24
(vinte milhões, oitocentos e treze mil,
setecentos e oito cruzados e vinte e
quatro centavos) proveniente da conta
Reserva de Capital, conforme Balanço
Geral, encerrado em 31 de dezembro de
1987, e o restante CzJ 36.291,76 (Trinta

e seis mil, duzentos e noventa e um
cruzados e setenta e seis centavos), em
moeda corrente e legal do Pais.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Pelas alterações havidas, o Capital
Social que é de Cz$ 24.100.000,00 (Vinte
e quatro milhões e cem mil cruzados),
fica entre os sócios assim distribuído:

— LUIZ ALBERTO ALMEIDA DE
MELLO, com 23.377.000 cotas do valor
unitário de Cz$ l ,00 (Um cruzado) num
total de Cz$ 23.377.000,00 (Vinte e três
milhões, trezentos e setenta e sete mil
cruzados), e

— ROSA ALMEIDA DE MELLO,
com 723.000 cotas do mesmo valor
unitário, num total de Cz$ 723.000,00
(Setecentos e vinte e três mil cruzados),
perfazendo assim o total do Capital
Social.

§ ÚNICO — O Capital Social está
totalmente integralizado, neste ato, em—
moeda legal e corrente do País, e a res-
ponsabilidade dos sócios é limitada a
importância do Capital Social.

CLÁUSULA TERCEIRA:

Continuam em pleno vigor todas as
demais cláusulas e condições do pri-
mitivo contrato e alterações que im-
plícita ou explicitamente não contrariem
o disposto na presente alteração.

E, por estarem justos e de acordo,
assinam o presente instrumento em 05
(cinco) vias de igual teor e efeito na
presença das testemunhas abaixo.

Brasília, 24 de maio de 1988

LUIZ ALBERTO ALMEIDA DE
MELLO

ROSA ALMEIDA DE MELLO

Testemunhas: CARLOS PEREIRA DA
SILVA e EDUARDO DE BARROS
ROSA.

(DAR —Cz$ 13.429,20)

ENTIDADE CLUBE DAS MÁES
E SIMILARES DA EXPANSÃO

EXTRATO DO ESTATUTO

O CLUBE DAS MÃES E SIMI-
LARES DA EXPANSÃO DO SETOR
"O", com sede provisória na QNO 17,
Conj. 63, casa 22,^é uma entidade sem
fins lucrativos, religiosos, políticos e
partidários, com tempo de duração in-
determinado, tem por finalidade
propiciar e assegurar direitos das mães e
comunidades, planejar e executar
programas básicos necessários a co-
munidade em geral e colaborar com or-
ganizações cçngêneres. O Clube das
Mães é composto pelos seguintes ór-
gãos: assembleia geral, diretoria e grupo
suplente; tendo como membros: Pre-
sidente, Vice-Presidente, Tesoureiro,
Secretaria e Grupo Suplente. O Pre-

sidente responderá em juízo ou fora ser
alterado, desde que a prática indique es-
sa necessidade, devendo essa alteração
ser aprovada em assembleia geral, con-
vocada especificamente para essa fi-
nalidade e observadas as disposições do
estatuto. Em caso de extinção, os bens
serão doados a outras entidades con-
géneres, conforme deliberação da as-
sembleia geral extraordinária. Os mem-
bros não respondem subsidiariamente
pelas obrigações sociais.

(artigo 29° item 5)

DELMA ANDRADE
DA MOTA QUEIROZ

PRIMEIRA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL DA

FIRMA: COMPLETA — CONSUL-
TORIA

S/C LTDA.

FELIPE ERASMO CABRAL e
PAULO HELÊNIO DE CARVALHO,
já qualificados no contrato anterior,
únicos sócios da firma COMPLETA —
CONSULTORIA S/C LTDA, esta-
belecida na Q. 01, Bloco G, n° 30, parte
da sala 603, no SCS, Brasília-DF, com
contrato social registrado no Cartório
do 1° Oficio — Registro de Pessoas
Jurídicas em Brasília-DF, sob o n° 4383,
por despacho de 28.09.87. Resolvem de
comum acordo e na melhor forma de
direito, alterar o referido contrato
mediante às cláusulas e condições se-
guintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:

O Capital Social que era de Czl
500.000,00 (Quinhentos mil cruzados),
dividido em 50.000 cotas no valor uni-
tário de Cz$ 10,00 (Dez cruzados), é
neste ato elevado para CzJ 651.000,00
(Seiscentos e cinquenta e um mil cru-
zados), cuja diferença de Cz$
151.000,00 (Cento e cinquenta e um mil
cruzados), é feita da seguinte forma:
Cz$ 150.987,09 (Cento e cinquenta mil
novecentos e oitenta e sete cruzados e
nove centavos), oriundos da conta
Reserva de Capital, conforme Balanço
Geral encerrado em 31 de dezembro de
1987, e o restante Cz$ 12,91 (doze
cruzados e noventa e um centavos) em
moeda legal e corrente no pais.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O sócio FELIPE ERASMO CA-
BRAL, cede e transfere neste ato 19.030
cotas no valor unitário de CzS 10,00
(Dez cruzados), num total de Cz$
190.300,00 (Cento e noventa mil e
trezentos cruzados) ao sócio PAULO
HELÊNIO DE CARVALHO, dando
desde já como pago e satisfeito pela ces-
são ora efetuada.

CLAUSULA TERCEIRA:

Pelas alterações havidas no Capital
da Sociedade, fica o mesmo assim dis-
tribuído:

— FELIPE ERASMO CABRAL,
com 45.570 cotas no valor unitário de
Cz$ 10,00 (Dez cruzados), num total de
Cz$ 455.700,00 (Quatrocentos e cin-
quenta e cinco mil, setecentos cruzados)
e,

— PAULO HELÊNIO DE CAR-
VALHO, com 19.530 cotas do mesmo
valor unitário, num total de Cz$
195.300,00 (cento e noventa e cinco mil e
trezentos cruzados), perfazendo assim o
total do Capital Social.

PARÁGRAFO ÚNICO:
O Capital Social está totalmente in-

tegralizado em moeda legal e corrente
no País, e a responsabilidade dos Sócios
é limitada à importância total do Capital
Social.

CLAUSULA QUARTA:

A Gerência e a Administração da
Sociedade ficará a cargo de ambos os
Sócios, que assinarão em conjunto ou
isoladamente, podendo representá-la
ativa e passivamente, em juízo ou fora
dele, sendo-lhes entretanto vedado o uso
da denominação social, em negócios es-
tranhos aos objetivos da Sociedade, res-
pondendo solidários e ilimitadamente
pelo excesso de mandato que praticarem
com violação da Lei e do presente con-
trato.

CLAUSULA QUINTA:
Continuam em pleno vigor todas as

demais cláusulas e condições que im-
plícita ou explicitamente não contra-
riem o disposto a presente alteração.

E, por estarem justos e de acordo as-
sinam o presente instrumento em 05
(cinco) vias de igual teor e efeito na
presença das testemunhas abaixo no-
meadas e assinadas.

Brasília-DF, 19 de maio de 1988
FELIPE ERASMO CABRAL

Testemunhas: CARLOS PEREIRA DA
SILVA e EDUARDO DE BARROS
ROSA.

PAULO HELÊNIO DE CARVALHO
(DAR-Cz$ 17.670,00)

IDfTA/S,
AVISOS E

DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA
AGENTE PENITENCIÁRIO

EDITALN0039/88-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INS-
TITUTO DE DESENVOLVIMENTO



Brasília, 13 de junho de 1988

DE RECURSOS HUMANOS — IDR,
no uso de suas atribuições regimentais e
de acordo com o Edital n° 105/86-IDR,
publicado no DODF n° 128, de
09/07/86, torna público que ficam ex-
cluídos do Concurso Público para
Agente Penitenciário, por ter sido
denegada a segurança e cassados os
efeitos de liminar anteriormente con-
cedida nos autos do Mandado de Se-
gurança n° 3.307/88 — 3a VFP/DF, os
seguintes candidatos:

N°DE
INSC. NOME

0029-9 - GERALDO DOMINGOS
SANTOS SILVA
2639-5 - LEONILDO BORGES DO
NASCIMENTO
4605-1 - FRANCISCO JOSÉ MENDES
DE ARAÚJO

Brasilia, 08 de junho de 1988

JUNIA DE OLIVEIRA FERREIRA
GONTIJO CÉSAR

SECRETARIA DE SAÚDE
INSTITUTO DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL — ISDF

EDITAL N° 008/88-CL-ISDF
TOMADA DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
PARA PROCESSAMENTO DE
DADOS.
Elemento: 4.1.2.0 —57

ABERTURA: 28.06.88 — às 10:00
horas

O Presidente da Comissão de Li-
citação do Instituto de Saúde do Distrito
Federal faz público para conhecimento
dos interessados que, na data e horário
acima indicados, e no auditório do
referido Instituto, situado à SGAN
Quadra 601, Lotes O e P, nesta Capital,
reunir-se-á a citada Comissão, a fim de
receber documentação e proposta de in-
teressados no fornecimento do material
deste Edital.

Cópias do Edital e de seu anexo
poderão ser obtidas na Seção de Com-
pras — ISDF, no endereço acima men-

cionado, no horário de 8:30 às 11:30
horas e de 14:30 às 17:30 horas.

Brasília-DF, lOde junho de 1988

ÉSIO AMARO E SILVA
Presidente da Comissão

de Licitação

ISDF

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA _CAESB

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° CP-001/88—CAESB, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO NAS
DIVERSAS UNIDADES ADMINIS-
TRATIVAS E OPERACIONAIS DA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA — CAESB, DE
QUE TRATA O PROCESSO N°
002.867/88—CAESB, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO PRESENTE
EDITAL E SEU ANEXO I, COM
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DO
ITEM 302 E FINANCEIROS PRÓ-
PRIOS DA CAESB.

Chamamos a atenção dos interes-
.sados para a CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N° CP-001/88—CAESB, em
referência, que a COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA —
CAESB fará realizar no dia 13 de julho
de 1988, às 09 horas, na Sala de Lici-
tações no segundo andar do Edifício
Sede da CAESB, no Setor Comercial
Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s 67a 97,
em Brasília-DF.

Maiores informações poderão ser
obtidas no endereço acima mencionado.

Brasília, l O de junho de 1988

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Presidente

(Dias 13,14 e 15)

SERVIÇO PÚBLICO
FEDERAL

MINISTÉRIO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DF

LICITAÇÕES

AVISO

O MINISTÉRIO DA SAÚDE,-
através da Comissão Permanente de
Licitações do Departamento de Ad-
ministração, avisa que fará realizar a
'seginte licitação:

LICITAÇÃO

Tomada de Preços
n=

006/88

OBJBTO

A presente Tomada de Preços tem
por objeto a aquisição de mate-
rial permanente (máquinas eletrô
nicas de escrever e de calcular)

RBOBIMQíro CMS

PROPOSTAS

Data: 22.06.88

às

Hora: 10:30

Entrega do Edital: Sala 448-B, Anexo
"A", 4° andar do Ministério da Saúde,
Brasília-DF.
Recebimento das Propostas: Sala 425,
Anexo "A", 4° andar do Ministério da
Saúde, Lrasilia-DF.

Brasília-DF, 07 de junho de 1988

MARLY RODRIGUES FONTES
FERNANDES

Presidente da CPL/DA/MS
(Dia 9,10 e 13)

SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DEBRASLIA —CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA DO

DISTRITO FEDERAL
SEDE: SCS QUADRA 04 BLOCO A

LOTES 106/136 — CP 04.0054
CEP 70.000 — BRASLIA-DF

AVISO DE LICITAÇÃO
A COMPANHIA DE ELETRI-

CIDADE DE BRASLIA — CEB,
através da Comissão de Licitação —
COL, situada no SCS — Quadra 04,
Bloco A, Lotes 106, e 136, em Brasília,
Distrito Federal, torna público, para
conhecimento dos interessados, que
realizará as seguintes Tomadas de
Preços de Material n°s: TPM-071/88-
CEB, 04.07.88, 14:30 horas, aquisição
de lâmpadas de alta pressão e vapor de
sódio e reatores; TPM-072/88-CEB,
04.07.88, 15:30 horas, aquisição de
chaves magnéticas, chaves de comando,
contatores tripolares, contatores au-
xiliar e relês; TPM-073/88-CEB,
04.07.88, 16:30 horas, aquisição de dis-
juntores termo-magnéticos; TPM-
074/88-CEB, de 05.07.88, 14:30 horas,
aquisição de Pára-raios de 30 KV., TP-
M-075/88-CEB, 05.07.88, 15:30 horas,
aquisição de poste de concreto: TPM-
076/88-CEB, 05.07.88, 16:30 horas,
aquisição de cordoalha de cobre, Haste-
terra de cobre, cabo de alumínio nu e
cabo de cobre isolado; TPM-077/88-
CEB, 06.07.88, 14:30 horas, aquisição
de concectores isolados e Kit de deri-
vação de mole; TPM-078/88-CEB,
06.07.88, 15:30 horas, aquisição de
dutos de fibrocimento e anéis de bor-
racha. Os editais encontram-se à dis-
posição dos interessados, no endereço
acima descrito, onde poderão obter in-
formações complementares, das 14:30
às 17:30 horas, devendo candidatar-se
somente as firmas devidamente cadas-
tradas e habilitadas para fornecer os
materiais objeto destas licitações.

Brasília, 13 de junho de 1988

WILSON SOARES DOS
SANTOS

Comissão de Licitação/DSU
Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
EDITAL DE TOMADA DE

PREÇOS N° 015/88
OBJETO: SERVIÇOS DE RES-
TAURAÇÃO, RECAPEAMENTO E
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NA
VIA DE LIGAÇÃO DO EIXO RO-
DOVIÁRIO SUL À VIA L-4 SUL
(INÍCIO DA EPAR), NUMA EXTEN-
SÃO APROXIMADA DE1.2 Km. SOB
O REGIME DE EMPREITADA
MEDIANTE APLICAÇÃO DE TA-
BELA DE PREÇOS UNITÁRIOS E
PREÇOS UNITÁRIOS DIRETOS.
DATA DA ABERTURA: 28 (vinte e
oito) de junho de 1988 às 16:30 horas.

HABILITAÇÃO: Grupo 3, Subgrupo
3.2 — Pavimentação Asfáltica, Cate-
goria A ou B.
RECURSOS: Convénio 051/88 —
GDF/DER-DF — Implantação de Vias
e Obras Complementares de Urbani-
zação no Distrito Federal — FT-00 NV
— Nota de Empenho n° 073/88-SVO.

O Edital e demais informações
poderão ser obtidos na Comissão de
Licitação, 2° andar do Edifício sede do
DER-DF, Setor de Áreas Isoladas Nor-
te, Lote "C", em Brasilia-DF, mediante
o recolhimento de Cz$ 13.000,00, no
Serviço de Tesouraria, no andar térreo.

Brasília, 10 de junho de 1988
PAULO CARDOZO
Comissão de Licitação

Presidente

MT _ DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

DNER

AVISO DE LICITAÇÃO —
EDITAL N ° 05/88

TOMADA DE PREÇOS

O DEPARTAMENTO NACIO-
NAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
— DNER, através de sua Representação
no Distrito Federal, sito no Setor de
Autarquias Norte — Quadra 03, Lote
"A" — 4° andar do Edifício Núcleo dos
Transportes nesta Capital, torna público
que fará realizar no dia 27 de junho de
1988, às 15:00 horas, Licitação para
execução de serviços de Operação, As-
sistência Técnica e Manutenção das Ins-
talações Elétricas Hidráulicas-
Sanitárias, Bebedouros, Redes de
Terras, Para-Raios, Sistema de Música
Ambiente (SOM) e Rede de Telefone,
instalados nas dependências sito à
Quadra 03 — Lote "A" — Setor
de Autarquias Cz$ 1.000,00 (hum mil
cruzados) e informações sobre a lici-
tação no endereço acima citado, sala
41.160.

Brasília, 10 de junho de 1988
Eng° DOUGLAS PLAUTZ

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

(Dias 13,14 e 15)

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
EDITAL DE TOMADA DE

PREÇOS N° 014/88
OBJETO: SERVIÇOS DE RES-
TAURAÇÃO, EXECUÇÃO DE
LAMA ASFÁLTICA E SINALIZA-
ÇÃO HORIZONTAL NO EIXO
MONUMENTAL SUL, TRECHO
EPIA/PRAÇA DO BURITI, NUMA
EXTENSÃO APROXIMADA DE 3,7
Km., SOB O REGIME DE EM-
PREITADA MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DE TABELA DE PREÇOS
UNITÁRIOS E PREÇOS UNITÁRIOS
DIRETOS.
DATA DA ABERTURA: 28 (vinte e
oito) de junho de 1988 às 15:00 horas.



Brasília, 13 de junho de 19eS

HABILITAÇÃO: Grupo 3, Subgrupo
3.2 -- Pavimentação Asfáltica, Cate-
gorias A ou B.
RECURSOS:Convênio 051/88— GDF/
DER-DF Implantação de Vias e
Obras Complementares de Urbanização
no Distrito Federal FT-00 NV — Nota
de Empenho n° 073/88-SVO.

O Edital e demais informações
poderão ser obtidos na Comissão de
Licitação, 2° andar do Edifício sede do
DER-DF, Setor de Áreas Isoladas Nor-
te, Lote "C", em Brasília-DF, mediante
o recolhimento de Czf 12.800,00, no
Serviço de Tesouraria, no andar térreo.

Brasília, 10 de junho de 1988

PAULO CARDOZO
Comissão de Licitação

Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
EDITAL DE TOMADA
DE PREÇOS N° 016/88

OBJETO: SERVIÇOS DE RES-
TAURAÇÃO, EXECUÇÃO DE
LAMA ASFÁLTICA E SINALIZA-
ÇÃO HORIZONTAL NA VIA DE
LIGAÇÃO DO PALÁCIO DO
PLANALTO AO PALÁCIO DA AL-
VORADA, NUMA EXTENSÃO
APROXIMADA DE 4 Km., SOB O
REGIME DE EMPREITADA ME-
DIANTE APLICAÇÃO DE TABELA
DE PREÇOS UNITÁRIOS E PREÇOS
UNITÁRIOS DIRETOS.

DATA DA ABERTURA: 29 (vinte e
nove) de junho de 1988 às 15:00 horas.
HABILITAÇÃO: Grupo 3, Subgrupo
3.2 — Pavimentação Asfáltica, Cate-
gorias A ou B.
RECURSOS: Convénio 051/88 —
GDF/DER-DF — Implantação de Vias
e Obras Complementares de Urbani-
zação no Distrito Federal — FT — 00-
NV — Npta de Empenho n° 073/88-
SVO.

O Edital e demais informações
poderão ser obtidos na Comissão de
Licitação, 2° andar do Edifício-sede do
DER-DF, Setor de Áreas Isoladas Nor-
te, Lote "C", em Brasilia-DF, mediante
o recolhimento de CzS 3.800,00, no Ser-
viço de Tesouraria, no andar térreo.

Brasília, 10 de junho de 1988.

PAULO CARDOZO

Comissão de Licitação
Presidente

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE BRASÍLIA

RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO
DO TRABALHO EM

27.12.71 (D.O.U 31.12.71)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DO SINDICATO
DAS INDUSTRIAS DO VESTUÁRIO

DE BRASÍLIA; no uso de suas atribui-
ções estatutárias convoca os Senhores
Associados para a Assembleia Geral
Ordinária, que será realizada no dia 28
de junho de 1988, às 18:30 horas, em
primeira convocação, ou às 19:00 horas
em segunda convocação com qualquer
número de presentes para deliberarem
sobre os seguintes assuntos:

a — Leitura e aprovação da ata da
Sessão anterior;

b — Aprovação da Prestação de
Contas da Diretoria, relativa ao Exer-
cício de 1987, com parecer do Conselho
Fiscal;

c — Assuntos Gerais.

Brasília-DF, 06 de junho de 1988

PAULO LOURENÇO COELHO
Presidente

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
GABINETE CIVIL

EMPRESA BRASILEIRA DE
RADIODIFUSÃO — RADIOBRÁS

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N° 005/88

A Empresa Brasileira de Radio-
difusão — RADIOBRÁS, leva ao
conhecimento dos interessados que, na
forma da Portaria n° 16 de 03.05.88 do
Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública, que aprova o Regulamento de
Licitações e Contratos nesta Empresa,
fará realizar Tomada de Preços para
contratação de Serviços de Copa,
Cozinha e Limpeza, Conservação e
Higienização em suas dependências e
seus móveis em Brasília-DF, com aber-
tura em 01 de julho de 1988, às 15:00
horas.

O Edital completo poderá ser obtido
por Empresa cuja atividade esteja re-
lacionada com o objeto da presente
licitação e que comprovem possuir
capital mínimo, registrado e integra-
lizado no valor igual ou superior a CzS
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil
cruzados) mediante o pagamento da
taxa de CzS l .000,00 (um mil cruzados)
com a Divisão de Suprimento no SCRN
702/3 — BI. 'B' — n° 18, entre os dias
14 de junho a 29 de junho de 1988, das
14:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-
feira, local onde também poderão ser
fornecidos esclarecimentos e infor-
mações complementares.

Brasilia-DF, 09 de junho de 1988

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

(Dias 13, 14 e 15)

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE BRASÍLIA

RECONHECIDO PELO MINISTÉRIO
DO TRABALHO EM 27.12.71

(D.O.U. 31.12.71)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DO SINDI-
CATO DAS INDÚSTRIAS DO VES-
TUÁRIO DE BRASÍLIA, no uso "de
suas atribuições estatutárias convoca os
Senhores Associados- para à Assembleia
Geral Extraordinária que será realizada
no dia 24 de junho de 1988, às 18:30
horas, em primeira convocação, ou às
19:00 horas em segunda convocação,
com qualquer número de presentes para
deliberarem sobre os seguintes assuntos:

a — Leitura e aprovação da ata da
Sessão anterior;

b — Exame, discussão e votação da
Reforma do Estatuto Social;

c — Assuntos Gerais.

Brasilia-DF, 06 de junho de 1988

PAULO LOURENÇO COELHO

BRB _ BANCO DE BRASÍLIA S.A.

DIRETORIA DE RECURSOS
HUMANOS E SERVIÇOS GERAIS

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
GERAIS

EDITAL N" 88/004
(EM RESUMO)

O BRB — BANCO DE BRASÍLIA
S.A., por sua Comissão de Licitação
fará realizar no dia 11 de julho de 1988,
às 16:00 horas na sala de licitações do
Departamento de Serviços Gerais, si-
tuada no SBS, Quadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasilia, 16° andar, Alienação
de imóveis urbanos localizados em
Brasilia-DF, Sobradinho-DF e Goiânia -
GO.

— SCLR/NORTE Q. 707/708 —
Brasília-DFOl (uma) loja

— SCLR/NORTE Q. 709/710 —
Brasília-DF - 02 (duas) lojas

— SCR/NORTE Q. 710/711 —
Brasília-DF - 01 (uma) loja

— QUADRA CENTRAL DO
SETOR COM. CENTRAL, BI 06 —
Sobradinho-DF - 01 (uma) loja

— SETOR BUENO, Q. 162 —
Goiânia-GO - 07 (sete) lotes

— SETOR DOS AFONSOS,
Aparecida de Goiânia - Goiânia-GO -11
(onze) lotes.

Maiores esclarecimentos, assim como
cópia do inteiro teor deste Edital, po-
derão ser conseguidos no Departamento
de Serviços Gerais — endereço acima,
das 10:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00
horas e Agência Goiânia, situada à Av.
Anhanguera n° 3.712 — Centro —
Goiânia-GO no horário de atendimento
bancário.

Brasília-DF, 07 de junho de 1988

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
(Dias 10,13 e 14)

BRB _ BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE RECURSOS

HUMANOS E SERVIÇOS GERAIS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS

GERAIS
EDITAL N° 88/005

|EM RESUMO)

O BRB — BANCO DE BRASÍLIA
S.A., por sua Comissão de Licitação,
fará realizar no dia 12 de julho de 1988,
às 16:00 horas na sala de licitações do
Departamento de Serviços Gerais, si-
tuada no SBS, Quadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasília, 16° andar - Alienação
de imóvel, localizado na CNB-10, lote
09, loja 03 - Taguatinga-DF.

Maiores esclarecimentos, bem como
cópia do inteiro teor teor deste Edital
poderão ser conseguidos no Departa-
mento de Serviços Gerais — endereço
acima.nos horários de 10:00 às 12:00 e
das 14:00 às 16:00 horas.

Brasília-DF, 07 de junho de 1988

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

(Dias 10,13 e 14)

BRB
BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE RECURSOS

HUMANOS E SERVIÇOS
GERAIS

DEPARTAMENTO DE
SER VIÇOS GERAIS

EDITAL N° 88/006
(EM RESUMO)

O BRB — BANCO DE BRASÍLIA
S.A., por sua Comissão de Licitação,
fará realizar no dia 13 de julho de 1988,
às 16:00 horas na sala de licitações do
Departamento de Serviços Gerais, si-
tuada no SBS, Quadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasília, 16° andar, Alienação
de 51 (cinquenta e uma) chácaras do
loteamento Brito, com área de 8.000m2,
localizado no município de Luziânia-
GO, próximo ao Posto Alvorada, Km
55daBR-040.

Maiores esclarecimentos, bem como
cópia do inteiro teor deste Edital po-
derão ser conseguidos no Departamento
de Serviços Gerais — endereço acima
nos horários de 10:00 às 12:00 e das
14:00 às 16:00 horas.

Brasília-DF, 08 de junho de 1988

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

(Dias, 13,14 e 15)

COMUNICADO

LEMAC S/A IND. HELIOGRÁ-
FICA End. SCS Quadra 05, Bloco C,
Loja 64, Brasília-DF, comunica o ex-
travio da NF Sy n° 85891 de 19.02.88
correspondente a entrada de merca-
dorias, emissão: Lemac S/A Ind.
Heliográfica localizada à Rua General
Argolo n° 15, RJ.

(DAR-CzS 1.413,60)

Brasília, 09 de junho de 1988


